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SEÇÃO I – JUDICIAL 

 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

ALVORADA 
1ª Escrivania Criminal 

 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
Processo de Execução Penal n. 0000987-95.2016.827.2702 
Autor: Ministério Público 
Reeducando: Cleber Mendes Garcia 
Advogado: Dr. Cornélio Mendes Garcia – OAB/GO 22.260 
Intimação do advogado: Intimo da digitalização e inserção do presente feito no sistema e-Proc/TJTO, por onde tramitarão 
eletrônica e exclusivamente, bem como para efetuar seu cadastramento no sistema, no prazo de 15 (quinze) dias, para que 
possa ser associado ao processo, visando ter acesso às intimações efetuadas no mesmo. 
 

ARAGUAINA 
Diretoria do Foro 

 
PORTARIA Nº 2671/2016 - PRESIDÊNCIA/DF ARAGUAÍNA, de 12 de julho de 2016 

  
Revoga PORTARIA Nº 2601/2016 - PRESIDÊNCIA/DF ARAGUAÍNA, de 06 de julho de 2016 que estabelecem os 

magistrados e servidores do Poder Judiciário responsáveis pelo plantão semanal no âmbito das Comarcas do Grupo 2 do 
Plantão Regional - Araguaína, Goiatins, Filadélfia e Wanderlândia, do Estado do Tocantins, que especifica. 

 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, a Excelentíssima Senhora LILIAN 

BESSA OLINTO, Juíza de Direito, titular da 2ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando as Resoluções nº 71, de 31 de março de 2009, e nº 152, de 6 de julho de 2012, ambas do Conselho 

Nacional de Justiça, que dispõe sobre o regime de Plantão Judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição; 
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Considerando a Resolução nº 12, de 01 de outubro de 2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, que 
disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense; 

Considerando que compete ao Diretor do Foro da Comarca de entrância mais elevada, nos termos do artigo 8º, § 1º, inciso 
II, alínea “a”, da Resolução 12/2012, disciplinar acerca do Plantão Judiciário mensal das Comarcas; 

Considerando o disposto no artigo 42, inciso I, alíneas “a” e “c”, da Lei Complementar nº 10/1996. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Designar o Dr. Kilber Correia Lopes, Juiz de Direito, Titular do Juizado Especial Criminal desta Comarca de 

Araguaína/TO, responsável pelo plantão semanal das Comarcas descritas no Grupo 2, da Resolução nº 12, de 01 de outubro de 
2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, pelo período compreendido entre às 18h00 do 
dia 08/07/2016 às 8h00 do dia 15/07/2016. 

Art. 2º. Designar o Dr. Francisco Vieira Filho, Juiz de Direito, Titular da 1ª Vara Criminal desta Comarca de 
Araguaína/TO, responsável pelo plantão semanal das Comarcas descritas no Grupo 2, da Resolução nº 12, de 01 de outubro de 
2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, para, em casos de impedimentos, contratempos, proibição ou casos 
fortuitos do juiz plantonista constante do Art. 1º, responder pelo respectivo plantão, pelo período compreendido entre 
às 18h00 do dia 08/07/2016 às 8h00 do dia 15/07/2016. 

Art. 3º. Designar a Dra. Lilian Bessa Olinto, Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara Cível desta Comarca de 
Araguaína/TO, responsável pelo plantão semanal das Comarcas descritas no Grupo 2, da Resolução nº 12, de 01 de outubro de 
2012, da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, para, em casos de impedimentos, contratempos, proibição ou casos 
fortuitos do juiz plantonista constante do Art. 1º e do Art. 2º, responder pelo respectivo plantão, pelo período compreendido entre 
às 18h00 do dia 08/07/2016 às 8h00 do dia 10/07/2016. 

Art. 4º. Designar a servidora Edileusa Silva de Sousa, técnico judiciário, lotado(a) no Juizado Especial Criminal da 
Comarca de Araguaína/TO, para responder pelo respectivo plantão, no período compreendido entre às 18h00 do 
dia 08/07/2016 às 8h do dia 15/07/2016, através do telefone de plantão (63) 99971-7727. 

Art. 5º. Designar a servidora Florinda Bento Noleto Alves, escrivão judicial, lotado(a) no Juizado Especial Criminal da 
Comarca de Araguaína/TO, para, em casos de impedimentos, contratempos, proibição ou casos fortuitos do servidor plantonista 
constante do art. 3º, responder pelo respectivo plantão, no período compreendido entre às 18h00 do dia 08/07/2016 às 8h00 do 
dia 15/07/2016, através do telefone de plantão (63) 99971-7727. 

Art. 6º. Designar a Oficial de Justiça Edinéia Martins Sá, telefone (63) 99201-9454, pelo período compreendido entre 
às 18h00 do dia 08/07/2016 às 8h do dia 15/07/2016, para atuar nas Comarcas de Araguaína e Wanderlândia. 

Art. 7º. Designar a Oficial de Justiça Patrícia Bento da Silva, telefone (63) 99225-0081, pelo período compreendido entre 
às 18h00 do dia 08/07/2016 às 8h do dia 15/07/2016, para atuar nas Comarcas de Filadélfia e Goiatins. 

 
Publique-se. Registre-se. Comunique-se ao Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de julho do ano de 

dois mil e dezesseis (12/07/2016). 
  

LILIAN BESSA OLINTO 
Juíza de Direito - Diretora do Foro 

 
 

2ª Vara Cível 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
AUTOS 0004008-67.2016.827.2706 
EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS OU NÃO SABIDOS, BEM COMO TERCEIROS EVENTUAIS INTERESSADOS 
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 
A Doutora LILIAN BESSA OLINTO, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Araguaína/TO, na forma da lei, etc...  
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, virem e dele conhecimento tiverem, que 
se processa por este Juízo da 2ª Vara Cível, os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob nº 0004008-67.2016.827.2706, que 
MANOEL OSMAR PETRÓLIO DO NASCIMENTO, move em desfavor de JOAQUIM FERREIRA COIMBRA, GOIANIA LEITE 
VIEIRA COIMBRA, EMA LAURINDO SPEGIORIN SILVEIRA e CARLOS DO PATROCÍNIO SILVEIRA, por este meio promove 
a CITAÇÃO dos réus incertos e não sabidos, bem como terceiros eventuais interessados, para no prazo de quinze (15) 
dias, oferecerem contestação a referida ação, que visa o domínio do imóvel denominado: “Lote 05, da Quadra 25, situado na Rua 
02, integrante do Loteamento Coimbra, Araguaína-TO, com área de 384,30 m² (trezentos e oitenta e quatro metros quadrados e 
trinta centímetros quadrados), sem benfeitorias, sendo pela Rua 02, 12,81 metros de frente; pela linha de fundo, 12,81 metros  
limitando com o lote 24, pela lateral direita limitando com os lotes 03 e 04, 30,00 metros e pela lateral esquerda limitando com o 
lote 06, 30,00 metros. Matrícula 94.410 do CRI local.” Ficando cientes de que não sendo contestada a ação, presumir-se-á 
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na inicial. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou 
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expedir o presente edital, o qual será publicado uma vez, apenas no Diário da Justiça, por gozar o requerente dos benefícios da 
assistência judiciária gratuita, bem como será afixado no placar do Fórum local. Araguaína/TO, aos doze dias do mês de julho do 
ano de dois mil e dezesseis (12/07/2016). LILIAN BESSA OLINTO - Juíza de Direito 
  
AUTOS 0002161-30.2016.827.2706 
EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS OU NÃO SABIDOS, BEM COMO TERCEIROS EVENTUAIS INTERESSADOS 
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 
A Doutora LILIAN BESSA OLINTO, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Araguaína/TO, na forma da lei, etc...  
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, virem e dele conhecimento tiverem, que 
se processa por este Juízo da 2ª Vara Cível, os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob nº 0002161-30.2016.827.2706, que 
ANTONIO MARTINS RIBEIRO, move em desfavor de MARIA ELIZA LOPES DA SILVA, por este meio promove a CITAÇÃO 
dos réus incertos e não sabidos, bem como terceiros eventuais interessados, para no prazo de quinze (15) dias, 
oferecerem contestação a referida ação, que visa o domínio do imóvel denominado: “Lote 26, da Quadra 132, situado na Rua 
Princesa Isabel, Setor Urbano (atual, Bairro São João), na cidade de Araguaína/TO, com área de 253,65 m2, sem benfeitorias, 
sendo pela Rua Princesa Isabel, 9,80 metros de frente; 8,00 metros de fundo limitando com o lote 07, pela linha que divide com o 
lote 25-A, com 28,00 metros e pela linha que divide com o lote 27, 29,00 metros. Matrícula 14.748 do CRI local.”Ficando cientes 
de que não sendo contestada a ação, presumir-se-á aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na inicial. E 
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado uma vez, apenas no Diário 
da Justiça, por gozar o requerente dos benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como será afixado no placar do Fórum 
local. Araguaína/TO, aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis (12/07/2016). LILIAN BESSA OLINTO - Juíza 
de Direito  
 

2ª Vara da Família e Sucessões 
 
APOSTILA 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS  
A Doutora Renata Teresa da Silva Macor, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins na forma da lei, etc.. 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania 
se processam os autos de DIVÓRCIO LITIGIOSO, processo nº 0011124-27.2016.827.2706, requerido por Tomaz Costa da Silva 
em face de Derocy Farias Silva, tendo o presente a finalidade de CITAR a requerida Derocy Farias Silva, brasileira, casada, 
estando atualmente em lugar incerto não sabido, para todos os termos da ação supra, bem como para, querendo, oferecer 
resposta ao pedido, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da juntada da publicação deste aos autos, sob pena de 
revelia e confissão. Pela MMª Juíza foi exarado o despacho a seguir transcrito: Defiro o pedido de assistência judiciária. 
Considerando que as buscas em órgãos oficiais pelo atual endereço da requerida foram infrutíferas, CITE-SE a ré por edital, na 
forma da lei, para, querendo apresentar resposta ao pedido inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia e confissão. Sem 
embargo, transcorrido o lapso temporal sem manifestação da parte, nomeio como curador especial à ré o procurador que atua no 
núcleo de prática jurídica da Faculdade Católica Dom Orione (FACDO), Dra. Karla Bedriz Hortolani Rodrigues Hashimoto, 
ressaltando que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias. Intime-se e cumpra-se. Em, 06/07/2016.  (ass) Renata Teresa da 
Silva Macor, Juíza de Direito”. E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser 
publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 12 de julho  de 2016. Eu, Denilza Moreira, Tec Judiciária, digitei e subscrevi. 
 

  
 

Juizado Especial da Infância e Juventude 
 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
Ação Civil Pública Nº 0011366-83.2016.827.2706 
Requerente: Ministério Público  
Requerido: ESTADO DO TOCANTINS 
Interessado: T. F. G. C. S. 
Advogado: Sérgio Rodrigo do Vale - OAB/TO-547-Procurador do Estado  
INTIMAR: Da decisão do evento 4, a seguir parcialmente transcrito: “[...]Diante do exposto, nos termos do art. 300 do CPC/2015, 
sendo a saúde um dever do Estado e um direito do cidadão, principalmente, em se tratando de criança, a qual tem prioridade nas 
políticas públicas, com base no art. 1º, III, c/c art. 6º e art. 196, todos da Carta Política de 1988, e, ainda, arts. 4º, 5º, 7º e 11, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente c/c arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 8.080/90, entendo que os pressupostos se mostram 
presentes, razão pela qual defiro a tutela provisória de urgência, a fim de determinar que o Estado do Tocantins , no prazo de 30 
(trinta) dias forneça a criança T. F. G. C. S., já qualificada, de forma contínua, o Leite Especial Neocate LCP, sendo 06 (seis) 
latas por mês, conforme prescrição médica e nutricional a ser atualizada a cada três meses, sob pena de incorrer em astreintes 
(multa), no valor diário de R$ 1.000,00 (mil reais) com limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Oficie-se ao Secretário Estadual de 
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Saúde com cópia da decisão, para imediato cumprimento da decisum , informando a este juízo as medidas adotadas. Intime-se 
pessoalmente o Governador do Estado sobre a multa pessoal que lhe foi aplicada na decisão, em caso de descumprimento. 
Tendo em vista que se trata de liminar, determino a intimação do requerido pelo Diário da Justiça, com fulcro no artigo 5º, § 5º, 
da Lei 11.419/06 e via e-mail (gabinete@saude.to.gov.br). Nos termos do artigo 183 do NCPC, cite-se o requerido para 
querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Considera-se dia do começo do prazo, o 
dia útil seguinte à consulta ao teor da citação ou da intimação ou ao término do prazo para que a consulta se dê, quando a 
citação ou a intimação for eletrônica (art. 231, V c/c art. 335, III ambos do CPC/2015), na medida em que, conforme OF. 
PGE/GAB nº 2318/2016, o Procurador Geral do Estado informou não ter interesse em participar de audiências conciliatórias. 
Araguaína- TO, data do protocolo eletrônico. Carlos Roberto de Sousa Dutra - Juiz de Direito em substituição 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
Processo nº 0011239-48.2016.827.2706 
Ação: Cautelar Inominada 
Requeridos: EVA DA SILVA GUAJAJARA e LEOSMAR SOARES 
EDITAL DE CITAÇÃO: O Excelentíssimo Senhor Carlos Roberto de Sousa Dutra, Juiz de Direito, respondendo em substituição 
pelo Juizado da Infância e Juventude desta Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei; FAZ SABER aos que o 
presente edital virem ou conhecimento dele tiver, que por este Juízo e respectivo Juizado da Infância e Juventude se processam 
os autos de Cautelar Inominada nº 0011239-48.2016.827.2706. FINALIDADE: citar: EVA DA SILVA GUAJAJARA, brasileira, 
lavradora, filha de Maria Raimunda Carlos da Silva Guajajara, estando em lugar incerto e não sabido, para todos os termos da 
ação, bem como para contestar o pedido no prazo legal, sob pena de revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato. E para 
que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 7 de 
julho de 2016. Eu, LEIDE SOCORRO MONTEIRO VAS, Técnica Judiciário que o digitei. Carlos Roberto de Sousa Dutra - Juiz de 
Direito 
 

ARAPOEMA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃO 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
0000219-88.2015.827.2708 
O Doutor Rosemilto Alves de Oliveira, MM. Juiz de Direito da Única Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude da 
Comarca de Arapoema, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório de Família e Anexos, foram processados os Autos de nº 0000219-
88.2015.827.2708, Ação de INTERDIÇÃO de FRANCIMAR MENDES MACIEL, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na 
cidade de Bandeirantes do Tocantins/TO, requerida por MARIA LUZINEIDE MACIEL, feito julgado procedente e decretado a 
interdição do requerido, portador de retardo mental moderado, sem possibilidade de cura, resultando daí a sua incapacidade 
absoluta para reger a sua pessoa em todos os atos da vida civil, tendo sido nomeado curadora sua irmã MARIA LUZINEIDE 
MACIEL, brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada na Rua Osvaldo Martins, s/nº, Bandeirantes do Tocantins/TO. Serão 
considerados nulos, de nenhum efeito, todos os atos e avenças que se celebrarem sem a assistência da Curadora. Para que a 
notícia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente Edital, que será publicado por 03 (três) vezes, com intervalo de 
10 (dez) dias, na imprensa oficial do Estado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Dado e Passado nesta cidade e 
Comarca de Arapoema/TO, aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (10/05/2016). Eu, Volnei Ernesto 
Fornari, Escrivão Judicial, digitei e subscrevi. 
 

AUGUSTINÓPOLIS 
2ªVara  Cível de Família e Sucessões  

 
Assistência Judiciária 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A Doutora NELY ALVES DA CRUZ, Juíza de Direito em substituição desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se 
processam os autos da Ação de Divórcio Litigioso (processo nº 5001904-10.2013.827.2710), tendo como requerente MARIA 
MADALENA DE JESUS ROCHA, e como requerido LUIS VIEIRA ROCHA, sendo o presente para INTIMAR o(a) requerente 
MARIA MADALENA DE JESUS ROCHA, , brasileira, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, alertando que a ausência de manifestação no 
prazo estabelecido ocasionará a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código 
Processo Civil. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça 
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do Estado e afixado no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis-TO, aos 12 de julho de 
2016. Eu, RAIMUNDA DA SILVA PEREIRA, Técnica Judiciária que digitei. NELY ALVES DA CRUZ, Juíza de Direito. 

 

GUARAÍ 
2ª Vara Cível; Família e Sucessões Infância e Juventude 

 
JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS  

O Doutor Ciro Rosa de Oliveira, Juiz de Direito titular desta Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível da Comarca 
de Guaraí, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que por este Juízo e Escrivania de Família e Anexos processam os termos da Ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, 
registrada sob o n. 0000297-43.2015.827.2721, movida por W. DOS S. A., menor representado por sua mãe M.M.D. DOS S. em 
desfavor de FRANCISCO JOSIAS RODRIGUES ALVES, brasileiro, solteiro, marceneiro, inscrito no RG n. 3702307 PC/PA, CPF 
n. 591.632.162-72, nascido em 03/03/1977, natural de Senador Pompeu/CE, filho de Joreimar Rodrigues Alves e Maria de 
Fatima Alves; encontrando-se atualmente em lugar incerto e não sabido, e, por meio deste fica CITADO o requerido, para, no 
prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento dos alimentos em atraso, e das parcelas que vencerem no curso do processo, 
acrescidas de juros legais e correção monetária, devendo tal numerário ser pago mediante depósito em conta bancária a ser 
informada pela genitora da Exequente, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-los. Ficando advertido, que se 
não pagar, nem justificar, ser-lhe-á decretada à prisão, sem prejuízo do pagamento da dívida ora executada. E para que ninguém 
alegue ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito, Ciro Rosa de Oliveira, que fosse expedido o presente Edital que será 
devidamente publicado no Diário da Justiça e afixado no Placard do Fórum local, na forma e sob as penas da Lei.  DADO E 
PASSADO nesta cidade e comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezesseis (08/07/2016). Eu, Bethania Tavares de Andrade, Técnica Judiciária, digitei, subscrevi. 

 

GURUPI 
1ª Vara Cível 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

CITANDO: HERDEIROS, SUCESSORES, DESCONHECIDOS E TERCEIROS INTERESSADOS. OBJETIVO: Citação dos 
herdeiros, sucessores e interessados do inteiro teor da Ação Usucapião de Bem Imóvel - Autos nº 0006964-08.2016.827.2722, 
Ação de Usucapião, Chave do Processo nº 382074120716 que OSMAR VIEIRA DE FREITAS e MARCELO VIEIRA DE 
FREITAS move em desfavor de ALFER COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, para, caso queiram, apresentar defesa no prazo de 
15(quinze) dias, sob pena de serem presumidos aceitos por verdadeiros os fatos articulados na inicial, e ainda revelia e 
confissão. OBJETO: Usucapião do imóvel Lote 16, desmembrado de parte da Fazenda Umuarama (área A), lotes 17,18 e 19 
do Loteamento Boa Esperança, com área de 73,5896ha. VALOR DA CAUSA de R$ 75.000.00. E, para que ninguém possa 
alegar ignorância, o MM. Juiz de Direito mandou expedir este edital que será publicado na forma da lei. Gurupi -TO, 13 de julho 
de 2016. 

1ª Vara da Família e Sucessões 
 
EDITAL 
AUTOS Nº: 0004497-56.2016.827.2722 – ASSISTENCIA JUDICIÁRIA 
Ação: MODIFICAÇÃO DE GUARDA C/C EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECIPADA 
Requerente: DILVAN DE SOUZA BARBOSA 
Requerido: LUCIA DE JESUS CAMPOS 
FINALIDADE: Proceda-se a INTIMAÇÃO da Sra. LUCIA DE JESUS CAMPOS, brasileira, solteira, do lar, portadora do Registro 
Geral n.° 2.831.261 SSP/GO, inscrita no CPF sob a numeração 586.193.481-91, residente e domiciliada atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para comparecer na sala de audiências deste Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 08 de setembro de 
2016, às 15:00 horas, quando será realizada a audiência de justificação, devendo comparecer acompanhado de advogado, nos 
termos do r. despacho exarado nos autos em epígrafe. 
 
AUTOS Nº: 0000576-89.2016.827.2722 – ASSISTENCIA JUDICIÁRIA 
Ação: CAUTELAR PARA GUARDA DE MENOR COM PEDIDO DE LIMINAR 
Requerente: FERNANDO DA SILVA MARTINS 
Requerido: LIETE RIBEIRO DA SILVA 
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FINALIDADE: Proceda-se a INTIMAÇÃO da Sra. LIETE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, união estável, portadora do Registro 
Geral n.° 636.226 SSP/TO, inscrito no CPF sob a numeração 900.665.881-20, residente e domiciliada atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para comparecer na sala de audiências deste Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 20 de setembro de 
2016, às 16:00 horas, quando será realizada a audiência de instrução e julgamento devendo comparecer acompanhado de 
advogado, nos termos do r. despacho exarado nos autos em epígrafe. 
 

Vara Especializada no Combate à Violência Contra a Mulher 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
O Dr. ADEMAR ALVES DE SOUZA FILHO, MM. Juiz de Direito respondendo pela Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher, da Comarca de Gurupi-TO, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital 
virem, ou dele conhecimento tiverem, e em especial a vítima VIVIANE GOMES DA SILVA DE OLIVEIRA, que por este juízo e 
Escrivania da Vara Especializada no Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher tramita os Autos de Inquérito 
Policial n.º 0015310-79.2015.827.2722 (Chave Processo nº 491088511015), que a Justiça Pública como autora move contra 
ROBSON MEDRADO DA SILVA, tendo como vítima VIVIANE GOMES DA SILVA DE OLIVEIRA, e para que chegue ao 
conhecimento DA VÍTIMA, expediu-se o presente edital, ficando assim, intimada do teor da sentença (evento nº 18 dos autos), 
que segue: “Verifica-se que não houve uma conduta diretamente praticada pelo acusado a fim de atingir o bem jurídico tutelado 
no crime de ameaça, pois a ameaça conforme se extrai das declarações da vítima, seria uma informação dada pelo irmão do 
acusado. Conforme bem destacado pelo MP, o acusado estaria cogitando a morte da vítima, sendo que a apenas a cogitação 
não é punida penalmente em nosso ordenamento jurídico. Além disso, pela forma como foi repassada a informação a vítima não 
se pode afirmar com segurança se foram feitas a mando do autor, o que não poderá caracterizar crime de ameaça através de 
terceiro. Isto posto, determino o arquivamento do IP instaurado em face de Robson Medrado da Silva, diante a atipicidade da 
conduta.” Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 12 de julho de 2016. Eu, João Marco 
Naves Damaceno, Técnico Judiciário de 1ª Instância, lavrei o presente. Ademar Alves de Souza Filho, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
O Dr. ADEMAR ALVES DE SOUZA FILHO, MM. Juiz de Direito respondendo pela Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher, da Comarca de Gurupi-TO, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital 
virem, ou dele conhecimento tiverem, e em especial a vítima JOSILENE ALVES DA SILVA, que por este juízo e Escrivania da 
Vara Especializada no Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher tramita os Autos de Inquérito Policial n.º 
0001191-79.2016.827.2722 (Chave Processo nº 113523106816), que a Justiça Pública como autora move contra JOÃO ADÃO 
FRANCISCO DA SILVA, tendo como vítima JOSILENE ALVES DA SILVA, e para que chegue ao conhecimento DA VÍTIMA, 
expediu-se o presente edital, ficando assim, intimada do teor da sentença (evento nº 43 dos autos), que segue: “Assim, diante de 
tudo que foi relatado nos autos, verificado a ausência de prova, bem como, as contradições das declarações da vítima com as 
demais provas colhidas, merece o IP ser arquivado. Isto posto, diante a ausência de prova da prática delitiva, determino o 
arquivamento do inquérito policial instaurado em face de João Adão Francisco da Silva.” Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 12 de julho de 2016. Eu, João Marco Naves Damaceno, Técnico Judiciário de 1ª 
Instância, lavrei o presente. Ademar Alves de Souza Filho, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
 O Dr. ADEMAR ALVES DE SOUZA FILHO, MM. Juiz de Direito respondendo pela Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher, da Comarca de Gurupi-TO, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital 
virem, ou dele conhecimento tiverem, e em especial a vítima, que por este juízo e Escrivania da Vara Especializada no Combate 
à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher tramita os autos de Medidas Protetivas de Urgência n.º 0015311-
64.2015.827.2722, que a Justiça Pública move contra ROBSON MEDRADO DA SILVA, tendo como vítima VIVIANE GOMES 
DA SILVA DE OLIVIERA, e para que chegue ao conhecimento DA VÍTIMA, expediu-se o presente edital, ficando assim, 
intimada da sentença (evento nº 21) que segue: “... Diante o exposto, revogo as medidas protetivas de urgência deferidas em 
desfavor de Robson Medrado da Silva, e de conseqüência, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do 
art. 485, IV do Código de Processo Civil, aplicação subsidiária conforme art. 13 da Lei 11.340/06.” Dado e passado nesta cidade 
e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 12 de julho de 2016. Eu, João Marco Naves Damaceno, Técnico Judiciário de 1ª 
Instância, lavrei o presente. Ademar Alves de Souza Filho, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS  
FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e em especial os réus, que por este juízo e 
Escrivania da Vara Especializada no Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher tramita Ação Penal n.º 0009709-
29.2014.827.2722, que a Justiça Pública como autora move contra DAVID CONDE VIDAL, brasileiro, solteiro, nascido aos 
23/10/1973 em Valladolid - ESP, filho de Angel Conde Gonzales e Esther Vidal Garcia, que chegue ao conhecimento DO 
CITADO, expediu-se o presente edital, ficando assim, citados para responder a acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo 
argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, na qual se acha denunciado 
como incurso nas seguintes sanções do art. 129, § 9.º do Código Penal, c/c art. 5.º, III e art. 7.º, I, da Lei n.º 11.343/06, mediante 
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advogado constituído, não tendo advogado lhes será nomeado um Defensor Público. Dado e passado nesta cidade e Comarca 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 12 de julho de 2016. Eu, Fábia Soares Siriano, Técnica Judiciária, lavrei o presente. Ademar 
Alves de Souza Filho, Juiz de Direito. 
 

VARA DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
 
O Doutor Ademar Alves de Souza Filho, MM Juiz de Direito da Vara de Execuções Criminais e Tribunal do Júri de Gurupi, Estado 
do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital de intimação virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que neste Juízo corre seus trâmites legais na Ação Penal nº 5000008-03.2007.827.2722  , que o Ministério 
Público, como Autor, move contra o acusado Gutemberg Martins ribeiro, vulgo “gaguinho”, brasileiro, casado, pintor, natural de 
Araguaína/TO, RG nº 254.511 –SSP/TO, nascido aos 22.06.1975, filho de Olinda Maria Martins Ribeiro, atualmente em local 
incerto e não sabido, o qual foi denunciado como incurso nas sanções penais do artigo 121, § 2º, I, III e IV, c.c. art. 29,  ambos do 
Código Penal, por duas vezes, e como está em local incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça 
incumbido da diligência, fica o acusado INTIMADO da sentença de pronúncia  proferida no evento 69, dos autos 
suprarreferidos, cuja o dispositivo descreve em síntese  : “(...)Ante o exposto, PRONUNCIO os acusados Gutemberg Martins 
Ribeiro e Gilson Borges de Brito sujeitando-os ao julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca, como incursos nas sanções 
do artigo 121, § 2º, incisos I (torpeza), III (asfixia) e IV (recurso) c/c art. 29, ambos do Código Penal. O acusado Gutemberg 
Martins em relação às vítimas Afonso Jovino Gomes e Antônio Sena Bastos (...).” Gurupi, Estado do Tocantins, aos 12 de julho 
de 2016. Mardei Oliveira Leão, Escrivão Judicial, digitou o presente. Ademar Alves de Souza Filho, Juiz de Direito da Vara de 
Execuções Penais e Tribunal do Júri da Comarca de Gurupi-TO 
 

Vara de Cartas Precatórias, Falências e Concordatas 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Carta Precatória nº: 0001929-67.2016.827.2722 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
Juízo de Origem: 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO 
Processo Origem: 5030028.22.2016.8.09.0051  
Requerente: JOSSERRAND MASSIMO VOLPON  
Advogado: RICARDO DI MANOEL CAIADO (OAB/GO 31.437). 
Requerido: DEVANY GOMES DOS SANTOS 
 
INTIMAÇÃO: “DESPACHO: 1- Intime-se o exeqüente (embargado) para, no prazo legal, responder aos termos da demanda 
(PET1 E PET2, evento 7). Gurupi-TO., 28 de março de 2016. SILAS BONIFÁCIO PEREIRA – Juiz de Direito.” 
 
 

ITACAJÁ 
1ª Escrivania Criminal 

 
SENTENÇA 
NÚMERO DO PROCESSO: 0000869-90.2015.827.2723 
CHAVE DO PROCESSO: 485391164115 
CLASSE DO PROCESSO: MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) 
NOME DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO - CNPJ: 01786078000146 
NOME DO RÉU: PEDRO SODRÉ DE SOUZA - CPF: 38950197120 
NOME DO ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA 
SENTENÇA. Vistos, etc. Trata - se de medida protetiva deferida. Ao que consta dos autos, não fora proposta a ação principal, 
decorrendo mais de seis meses, razão pela qual o feito deve ser extinto. Nesse sentido: LEI MARIA DA PENHA. LESÕES 
CORPORAIS. MEDIDAS PROTETIVAS. EXTINÇÃO DO PROCESSOCAUTELAR SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AÇÃO 
PRINCIPAL NÃO PROPOSTA. POSSIBILIDADE. 1-Tendo as medidas protetivas caráter eminentemente cautelar, não ajuizada 
ação principal, seja ela cível ou criminal, extingue-se o processo sem o julgamento do mérito, em face da ausência de 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular, sob pena de perpetuar indefinidamente a ameaça de um constrangimento 
ilegal, sem a comprovada justa causa. 2- Negar provimento. (TJ-MG - APR: 10209120108508001 MG, Relator: Antônio Armando 
dos Anjos, Data de Julgamento: 21/01/2014, Câmaras Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 28/01/2014) 
Ainda: LEI MARIA DA PENHA - AMEAÇA - MEDIDAS PROTETIVAS - NATUREZA CAUTELAR - NÃO PROPOSITURA DA 
AÇÃO PRINCIPAL - INDEFERIMENTO - DECISÃO MANTIDA. O requerimento de concessão de medidas protetivas à vítima é 
uma medida de natureza cautelar, que impõe restrição à liberdade de ir e vir do indivíduo, e, como tal, não pode prolongar-se 
infinitamente no tempo; muito antes pelo contrário, tem duração temporal limitada. Decorridos mais de seis meses sem que tenha 
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sido ajuizada a ação principal para dar sustentação às medidas cautelares, deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido de 
medidas protetivas. Desprovimento ao recurso é medida que se impõe. (TJ-MG - APR: 10024101531812001 MG , Relator: 
Antônio Carlos Cruvinel, Data de Julgamento: 06/05/2014, Câmaras Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 
16/05/2014)Itacajá -TO 20 de janeiro de 2015. Ademais, nada impede que nova medida seja deferida a qualquer momento a 
pedido da parte interessada. O que não se pode admitir é a indefinitividade da liberdade de ir e vir. Com essas considerações, 
indefiro o requerimento ministerial e conseqüentemente revogo a decisão que decretou as medidas protetivas, assim, JULGO 
EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, IV do Código de Processo Civil. Procedam - se às 
comunicações necessárias. Após o trânsito em julgado, arquivem - se os autos com as devidas anotações necessárias. Publique 
- se. Registre - se. Intime - se. Cumpra - se. Itacajá - TO, 07 de julho de 2016. Luciana Costa, Juíza de Direito. 
 
 

ITAGUATINS 
Escrivania de Família, Sucessões Infância e Juventude, Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIENCIA - PRAZO 15 DIAS 
Autos n° 0000545-97.2015.827.2724 

Ação: de Reconhecimento de Dissolução de União Estável Post Mortem 
Requerentes: S. E. S. M, C.D.S.M, rep por sua genitora: MARIA DE JESUS SOARES MENDES  
Defensora Pública: Dra. Michelle Vanessa do Nascimento 
Requerido: Eventuais herdeiros  
 
O Doutor José Carlos Tarjra Reis Junior, Juiz de Direito em Substituição Automática, da Comarca de Itaguatins, Estado do 
Tocantins, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que, por 
este juízo e Escrivania, se processam os autos 0000545-97.2015.827.2724, Ação de Reconhecimento de Dissolução de União 
Estável Post Mortem, tendo como requerente Maria de Jesus Soares Mendes e como requerido Eventuais herdeiros, é o 
presente para CITAR os possíveis herdeiros do falecido ORLANDO LOPES DE OLIVEIRA, brasileiro, união Estável, falecido 
em 31 (trinta e um) de AGOSTO de 2013, por Edital para querendo responder a ação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da realização da audiência, ciente que não contestada, se presumirão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora (CPC, arts. 334, 335, I, e 344 c/c 341), nos termos da inicial e observando todos os meios legais, com pelo 
menos 20 (vinte) dias úteis de antecedência, para comparecimento à audiência e ciência dos termos da exordial, INTIMO-OS 
também  para comparecerem na audiência de conciliação designada para o dia 31/08/2016 às 08h00min, na Rua 
Deocleciano Amorim, nº 760, no Fórum de Itaguatins-TO, advertendo-os que deverão estar acompanhados por seus advogados 
ou defensores públicos, sendo que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para 
negociar e transigir (CPC, art. 334, §§ 9º e 10), e ainda, que o não comparecimento injustificado de qualquer das partes à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, sancionado com multa de até 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa, revertida em favor do Estado (CPC, art. 334, § 8º). INTIMO-OS também do r. decisão exarada e lançada no 
evento 10, e nos termos da petição inicial, nos autos epigrafados, os autos encontram-se registrado em nosso sistema com o nº. 
0000545-97.2015.827.2724, podendo ser acessado através do link http://eproc.tjto.jus.br, utilizando-se a chave do processo nº 
324009208815, para devidas consultas e acompanhamento que entender necessários. E para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital de citação com prazo de 15 (quinze) dias. Para conhecimentos de todos 
é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Itaguatins, Estado do Tocantins e a 3ª 
via publicada no Diário da Justiça. Em 12 de julho de 2016. Dr. José Carlos Tarjra Reis Junior, Juiz de Direito em Substituição 
Automática, da Comarca de Itaguatins, Estado do Tocantins-TO. 
 
 

MIRACEMA 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
O DOUTOR ANDRÉ FERNANDO GIGO LEME NETTO, Juiz de Direito, da 1ª Vara Cível da Comarca de Miracema do Tocantins, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc...FAZ SABER, a quantos o presente edital de 
intimação com prazo de 20 dias, extraído do processo nº 5000075-32.2002.827.2725, Ação de Execução Fiscal, onde figura 
como parte autora PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e requerido ANDREIA ALVES SOARES, ANDREIA 
ALVES SOARES E ADRIANO MILHOMEM PEREIRA, virem ou dele conhecimento tiverem que, por este fica devidamente 
intimado o Sr. ANDREIA ALVES SOARES - CPF: 64077586100, ANDREIA ALVES SOARES - CNPJ: 02615099000161 E 
ADRIANO MILHOMEM PEREIRA - CPF: 45149674168, estando em lugar incerto e não sabido, do teor do despacho a seguir 
transcrito: " ...Intimem-se os requeridos para oferecerem contrarrazões no prazo de 15 dias. Após, com ou sem manifestação, 
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. Cumpra-se. Intimem-se. Miracema do 
Tocantins, 08 de julho de 2.016. Dr. André Fernando Gigo Leme Netto- Juiz de Direito". E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da lei, e terá uma via afixada no lugar de costume, na sede deste 

http://eproc.tjto.jus.br/
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Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade de Miracema do Tocantins, 11 de julho de 2016. Eu TELMA RIBEIRO ALVES, Servidora 
Judicial, o digitei.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
O DOUTOR ANDRÉ FERNANDO GIGO LEME NETTO, Juiz de Direito, da 1ª Vara Cível da Comarca de Miracema do Tocantins, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc...FAZ SABER, a quantos o presente edital de 
intimação com prazo de 20 dias, extraído do processo nº 5000104-72.2008.827.2725, Ação de Execução Fiscal, onde figura 
como parte autora PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e requerido BIDS ESCOLA DE INFORMÁTICA, 
virem ou dele conhecimento tiverem que, por este fica devidamente intimado o Sr. BIDS ESCOLA DE INFORMÁTICA - CNPJ: 
04597394000168, estando em lugar incerto e não sabido, do teor do despacho a seguir transcrito: "...Intime-se o requerido para 
oferecer contrarrazões no prazo de 15 dias. Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins. Cumpra-se. Intimem-se. Miracema do Tocantins, 11 de julho de 2.016. Dr. André Fernando Gigo 
Leme Netto - Juiz de Direito ". E, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma 
da lei, e terá uma via afixada no lugar de costume, na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade de Miracema do 
Tocantins, 11 de julho de 2016. Eu TELMA RIBEIRO ALVES, Servidora Judicial, o digitei  
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O DOUTOR ANDRÉ FERNANDO GIGO LEME NETTO, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Miracema do Tocantins, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc... FAZ SABER, a quantos o presente edital de 
citação com prazo de 30 dias, extraído do processo nº 5000148-23.2010.827.2725, Ação Execução Fiscal, onde figura como 
requerente INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS RENOVÁVEIS-IBAMA e requerido ROGERES 
GUAIANAY RODRIGUES COSTA, virem ou dele conhecimento tiverem que, por este fica devidamente CITADO: ROGERES 
GUAIANAY RODRIGUES COSTA - CPF: 34342338149, estando em lugar incerto e não sabido, para contestar a ação no prazo 
legal. DESPACHO: "Cite-se o executado no prazo de 05 (cinco) dias, pagar ou garantir a execução. Miracema do Tocantins, 24 
de agosto de 2010. Dr. André Fernando Gigo Leme Netto - Juiz de Direito". E, para que ninguém possa alegar ignorância, 
expediu-se este Edital que será publicado na forma da lei, e terá uma via afixada no lugar de costume, na sede deste Juízo. 
DADO E PASSADO nesta cidade de Miracema do Tocantins,11/07/2016. Eu, TELMA RIBEIRO ALVES, o digitei. 
 
 

1ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
 
AUTOS: 0002312-70.2015.827.2725  – AÇÃO PENAL.  
Denunciado: João Paulo Lopes da Silva 
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO PAULO LOPES DA SILVA - (Prazo de 10 dias)  
O Doutor MARCELLO, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Miracema do Tocantins, CITA o denunciado JOÃO 
PAULO LOPES DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Miracema, nascido em 07/11/1980, filho de Iraci Lopes da 
Silva, portador do RG nº 10621756,  estando em lugar incerto e não sabido, para todos os termos da denúncia, devendo o réu 
“responder” a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas qualificando-as e 
requerendo sua intimação, quando necessário. E para que chegue ao conhecimento de todos, e que ninguém possa alegar 
ignorância, nos termos do artigo 361 do CPP, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital e publicado na forma da 
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Miracema do Tocantins-TO., Cartório Criminal,  aos doze dias do mês de julho de dois 
mil e dezesseis (12/07/2016) Eu .......... (Zoraida Macedo Andrade), mat. 284045 TJTO, subscrevi. Dr. Marcello Rodrigues de 
Ataídes - Juiz de Direito. 
 

MIRANORTE 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
 
CLEDSON JOSÉ DIAS NUNES, Juiz de Direito desta Comarca, no uso de suas funções legais, e na forma da lei, etc. FAZ 
SABER, pelo presente edital com prazo de 60 dias, extraído dos autos de ação Penal  5001775-88.2012.827.2726 em que figura 
como sentenciado MARIA EDILENE DA CONCEIÇÃO FERNANDES já qualificado nos autos atualmente em lugar incerto e não 
sabido, INTIMAR da SENTENÇA de extinção da punibilidade, parte final a seguir transcrita: “ (...)Diante do exposto, acolhendo  o 
parecer do Ministério Público, julgo extinta a punibilidade da acusada MARIA EDILENE DA CONCEIÇÃO FERNANDES , ante o 
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva pela pena em abstrato.  29/06/2016. Cledson José Dias Nunes. Juiz de 
Direito. Dado e passado nesta Comarca de Miranorte, Estado do Tocantins, aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezesseis. Eu, Técnica Judiciária, lavrei o presente.  
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PALMAS 
Diretoria do Foro 

 
PORTARIA Nº 120/2016 
A Excelentíssima Senhora ANA PAULA BRANDÃO BRASIL, Juíza de Direito Diretora do Foro, em substituição, desta Comarca 
de Palmas, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma da lei etc... 
CONSIDERANDO os dispostos nas Resoluções  nº 71, de 31 de março de 2009, e nº 152, de 06 de julho de 2012, ambas do 
Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre o regime de Plantão Judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 12/2012, de 01 de outubro de 2012, da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Tocantins, que disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações da Escala do Plantão Judicial instituída através da Portaria nº 
173/2015; 
CONSIDERANDO que conforme disposto na Resolução nº 12/2012 do Tribunal de Justiça deste Estado, a Escala do Plantão 
deverá ser formulado no sistema de revezamento semanal, a qual iniciará às 18 horas da sexta-feira e encerará às 18 horas da 
sexta-feira seguinte. 
RESOLVE: 
Art. 1º alterar o anexo II da Portaria nº 173/2015, para o fim de registrar que o plantão judicial do período de 15 a 18 de julho de 
2016, será cumprido pelo Juiz Rodrigo Perez de Araújo, respondendo pelo Juizado da Infância e Juventude desta Comarca, 
pelo servidor Alcides Franco Martins Trindade e pelo Oficial de Justiça João Campos de Abreu Júnior. No período de 18 a 
22 de julho de 2016 será cumprido pelo Juiz Pedro Nelson de Miranda Coutinho, permanecendo os demais   
Art. 2º os plantões serão exercidos pelo Douto Magistrado que se encontra respondendo pela Unidade Judiciária escalada e seu 
respectivo Escrivão ou aquele que as suas vezes o fizer. 
 Art. 3º nos casos de suspeição, impedimento, impossibilidade ou ausência do Magistrado plantonista, o plantão será exercido 
pelo Magistrado designado para o plantão imediatamente subseqüente, com superveniente compensação. 
Art. 4º a critério da Diretoria do Foro, a Escala de Plantão poderá ser modificada, por meio de requerimentos justificados. 
Publique-se atentando-se para o parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ nº 71/2009, com as modificações efetuadas pela 
Resolução nº 152/2012. Registre-se. Cumpra-se. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, GABINETE DO JUIZ DIRETOR DO FORO, aos onze (11) dias do mês 
de julho (07) do ano de dois mil e dezesseis (2016). 
 

Ana Paula Brandão Brasil 
Juíza Diretora do Foro 

Em substituição 
 

4ª Vara da Fazenda e Registros Públicos 
 
SENTENÇA 
AUTOS N°: 5001130-54.2012.827.2729     
AÇÃO: Mandado de Segurança 
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA   
ADVOGADO: MARLUCE MERCÊS DE SOUZA OAB/PE 12063 
REQUERIDO: UNITINS   
ADVOGADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS  
SENTENÇA: “POSTO ISSO, conforme os fundamentos acima alinhavados, e com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Novo Código 
de Processo Civil, deixo de resolver o mérito da pretensão deduzida em Juízo, em razão da falta de interesse de agir ante a 
superveniente perda do objeto do presente mandamus . Condeno o impetrante ao pagamento das custas, as quais ficam 
suspensas por ser a parte beneficiária da justiça gratuita, nos termos do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil. Sem 
honorários advocatícios, tendo em vista as súmulas 512 do STF e 105 do STJ Dê-se ciência ao Ministério Público Estadual. 
Sobrevindo o trânsito em julgado, BAIXEM-SE os autos. Publique-se. Intimem-se. Palmas - TO, data certificada no sistema..”, 
bem como para providencia fica (m) Vossa senhoria (s) JOSÉ URTIGA DE SÁ JUNIOR, OAB/PI SOB O Nº 26.77, INTIMADO 
(as) a efetua (em) seus cadastramento (s) no Sistema de Processo Eletrônico E- PROC/TJTO, para viabilizar futuras intimações. 
Palmas- TO, 08 de Julho de 2016. RODRIGO DA SILVA PEREZ ARAÚJO Juiz Substituto Respondendo pela 4ª VFFRP   
 

Central de Execuções Fiscais 
 
APOSTILA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: LAIS RODRIGUES DE SOUZA – CNPJ/CPF: 431.167.792-87, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
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Eletrônico - e-Proc - nº 5033886-19.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120020817, 20120020818, 
20120020819, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 926,53 (novecentos e vinte e seis reais e 
cinqüenta e três centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: TARCIZO ALVES DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 862.497.541-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0024349-16.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140004596, 20140004598 
20140004599 20140004600 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 849,80 (Oitocentos e 
Quarenta e Nove Reais e Oitenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA EUNICE VITA DA SILVA – CNPJ/CPF: 887.156.631-91, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0010289-04.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140032947, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 513,67 (Quinhentos e Treze Reais e Sessenta e Sete Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: GILDO FERRO BARBOSA   – CNPJ/CPF: 505.723.694-68, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0004903-90.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140031318, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.357,69 (Dois Mil e Trezentos e Cinquenta e Sete Reais e Sessenta e 
Nove Centavos), , que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: GEOVANA SANTOS OLIVEIRA  – CNPJ/CPF: 097.675.197-69, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0005155-93.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140030060, 20140030061, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.736,29 (Um Mil e Setecentos e Trinta e Seis Reais e Vinte e 
Nove Centavos) , que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3848 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 13 DE JULHO DE 2016 12 

 

 
 

oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: VALMIR DE SOUSA PEREIRA – CNPJ/CPF: 
909.125.191-34, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0005591-18.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20150021058, 20150021059, 20150021060 20150021061 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
é de R$ 947,47 (Novecentos e Quarenta e Sete Reais e Quarenta e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa 
de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento 
oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou 
indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ALFREDO HELVINO MARKUS – CNPJ/CPF: 
126.655.339-87, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0005616-65.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140031443, 20140031444 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 8.760,30 (Oito Mil e 
Setecentos e Sessenta Reais e Trinta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir 
(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure 
a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: FERNANDA GOMES ALMEIDA – CNPJ/CPF: 
957.964.281-87, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0006215-04.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140016610, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.413,84 (Um Mil e Quatrocentos e 
Treze Reais e Oitenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MODESTO WALTER FEDRIZZI – CNPJ/CPF: 
272.594.120-20, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0006692-27.2015.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140016770, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.392,73 (Um Mil e Trezentos e 
Noventa e Dois Reais e Setenta e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir 
(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure 
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a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: DILMA TOSCANO – CNPJ/CPF: 485.930.281-87, 
em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0006772-88.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140031613, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 527,69 (Quinhentos e Vinte e Sete Reais e Sessenta e 
Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARILZA YOSHITOMI – CNPJ/CPF: 744.698.279-
91, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0007673-56.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140030360, 
20140030361 20140030362 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 19.159,80 (Dezenove Mil e 
Cento e Cinquenta e Nove Reais e Oitenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: DILMA CANTUARES AGUIAR ROCHA – 
CNPJ/CPF: 557.217.021-68, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0007819-97.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20140016819, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 815,25 (Oitocentos e Quinze 
Reais e Vinte e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JAN QUERIDO – CNPJ/CPF: 130.685.981-68, em 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0007824-22.2015.827.2729  , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140016825, cujo valor até 
a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.114,25 (Um Mil e Cento e Quatorze Reais e Vinte e Cinco Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
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bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: BLOCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – 
CNPJ/CPF: 00.241.133/0001-50, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0000726-83.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20140029168, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.302,90 (Um Mil e Trezentos 
e Dois Reais e Noventa Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: W V DA COSTA & CIA LTDA – CNPJ/CPF: 
10.314.747/0001-78, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0000665-28.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140029141, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.302,90 (Um Mil e Trezentos e 
Dois Reais e Noventa Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MEGHA IMPORT.IMPORTACAO E 
EXPORTAÇAO LTDA – CNPJ/CPF: 39.798.798/0003-66, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0000565-73.2015.827.2729, que 
lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140029108, 20140029109, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 1.958,97 (Um Mil e Novecentos e Cinquenta e Oito Reais e Noventa e Sete Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.    Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. 
(AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO JUVENAL DE SOUZA ABREU. – 
CNPJ/CPF: 205.294.903-82, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0000470-43.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20140027813, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.780,64 (Um Mil e 
Setecentos e Oitenta Reais e Sessenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
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assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: NEW CAR LTDA - CARBONCARS – CNPJ/CPF: 
14.432.435/0001-10, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0000414-73.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20150013790, 20150013791 20150013792 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
2.258,35 (Dois Mil e Duzentos e Cinquenta e Oito Reais e Trinta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa 
de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento 
oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou 
indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARCO AURÉLIO FRAISSAT PUGLIESE – 
CNPJ/CPF: 515.552.121-15, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0000185-50.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20140013068, 20140013069 20140013070 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
11.963,78 (Onze Mil e Novecentos e Sessenta e Três Reais e Setenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: A J COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA. – CNPJ/CPF: 10.739.137/0001-16, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000078-06.2015.827.2729 , que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) 
de Dívida Ativa nO(S). 20140029033, 20140029034 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
1.815,99 (Um Mil e Oitocentos e Quinze Reais e Noventa e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora 
e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, 
Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – 
Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CALORE & CALORE LTDA – CNPJ/CPF: 
09.217.351/0001-23, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000073-81.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
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nO(S). 20140029023, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.965,89 (Um Mil e Novecentos e 
Sessenta e Cinco Reais e Oitenta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JOSAMAR JESO DA SILVA E CIA LTDA – 
CNPJ/CPF: 12.275.070/0001-31, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000753-66.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20140029198, 20140029199, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.594,68 (Um 
Mil e Quinhentos e Noventa e Quatro Reais e Sessenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, 
Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – 
Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: TABOCÃO TERRAPLANAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA – CNPJ/CPF: 06.064.333/0001-60, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000786-56.2015.827.2729, que 
lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140029209, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
1.644,45 (Um Mil e Seiscentos e Quarenta e Quatro Reais e Quarenta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: M D RODRIGUES ME – CNPJ/CPF: 
11.768.764/0001-48, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000810-84.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140029217, 20140029218, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.099,58 (Um Mil e 
Noventa e Nove Reais e Cinquenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: GEHAN MOREIRA DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 
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029.997.551-71, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000838-52.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140029243, 20140029246, 20140029247, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
1.520,94 (Um Mil e Quinhentos e Vinte Reais e Noventa e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora 
e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, 
Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – 
Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ECEN ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA – 
CNPJ/CPF: 01.593.524/0001-04, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000840-85.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20150019850, 20150019851, 20150019852, 20150019853, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 8.481,44 (Oito Mil e Quatrocentos e Oitenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.    Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 06 de julho de 2016. 
(AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA DOS ANJOS P. MIRANDA PIMENTEL – 
CNPJ/CPF: 785.971.451-53, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000863-65.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20140013183 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.474,75 (Quatro Mil e 
Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais e Setenta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, 
Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – 
Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: COLORADO CENTER CLIMA LTDA ME – 
CNPJ/CPF: 11.465.860/0001-17, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000896-55.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20140029271 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.108,68 (Um Mil e Cento e 
Oito Reais e Sessenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA FILHO– 
CNPJ/CPF: 446.311.546-91, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000918-79.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20150016942 20150016945 20150016946 20150016947 20150016948 20150016949 cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 18.617,24 (Dezoito Mil e Seiscentos e Dezessete Reais e Vinte e Quatro 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: DIVINO SOARES DA SILVA – CNPJ/CPF: 
005.528.431-05, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº   0001020-38.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140028217 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 375,82 (Trezentos e Setenta e 
Cinco Reais e Oitenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: TEREZINO DEOLINO PEREIRA – CNPJ/CPF: 
905.020.351-53, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0001247-28.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140015475 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.845,16 (Três Mil e Oitocentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Dezesseis centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir 
(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure 
a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ADENILDE NUNES LEAL DA SILVA   – 
CNPJ/CPF: 625.418.541-53, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0001338-21.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20140015475 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.510,63 (Três Mil e 
Quinhentos e Dez Reais e Sessenta e Três centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: FRANCISCA MARLENE RODRIGUES DA SILVA – 
CNPJ/CPF: 952.118.881-20, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0001538-28.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20140029355 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.253,37 (Um Mil e Duzentos 
e Cinquenta e Três Reais e Trinta e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir 
(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure 
a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: TIAGO BARBOSA NETO – CNPJ/CPF: 
067.125.501-06, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0001622-29.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nO(S). 20140015537 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.477,63 (Um Mil e Quatrocentos e 
Setenta e Sete Reais e sessenta e três centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir 
(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure 
a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11  de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: WAGTON LUIZ DE MOURA OLIVEIRA – 
CNPJ/CPF: 591.434.441-72, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0001718-44.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20140015581, 20140015582 20140015583 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
R$ 3.053,04 (Três Mil e Cinquenta e Três Reais e Quatro Centavos),, que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, 
Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – 
Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, 
na forma da Lei...   Por Ordem, o Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: KENYA POLIANA SOARES DE ANDRAD – 
CNPJ/CPF: 023.427.461-13, em estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0001921-06.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20140029467, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.053,04 (Três Mil e 
Cinquenta e Três Reais e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exeqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.   Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA AMELIA BRITO ARAUJO – CNPJ/CPF: 857.838.201-30, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0034397-34.2014.827.2729 que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140017802, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.179,47 (Um Mil e Cento e Setenta e Nove Reais e Quarenta e Sete Centavos) 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: PATRICIO TAVARES DA SILVA – CNPJ/CPF: 396.328.812-49, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0034181-73.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140017774, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 459,01 (Quatrocentos e Cinquenta e Nove Reais e Um Centavo), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: CARLOS EDUARDO TORRES GOMES – CNPJ/CPF: 313.402.611-20, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5002518-26.2011.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 
20110005307/20110005316, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 14.578,53 (catorze mil 
quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta e três centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: LAURO WAGNER – CNPJ/CPF: 615.167.240-20, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº 5002160-27.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20110006714, 20110006715 e 20110006716, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 6.316,85 (seis mil trezentos e dezesseis reais e oitenta e cinco 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: IVAIR RAMOS SANTANA – CNPJ/CPF: 044.016.901-17, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
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Eletrônico - e-Proc - nº 5039788-16.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130052176, 2013005217 e 
20130052179, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 848,84 (Oitocentos e Quarenta e Oito 
Reais e Oitenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: VALDETE MARTINS DE CARVALHO – CNPJ/CPF: 409.971.895-68, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5033290-35.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120013777, 20120013778, 
20120013802 e 20120013803, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 497,96 (quatrocentos e 
noventa e sete reais e noventa e seis centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: CARLOS AUGUSTO ATILIO – CNPJ/CPF: 970.061.498-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5031409-86.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130023497, 20130023498 e 
20130023499, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.895,92 (um mil oitocentos e noventa e 
cinco reais e noventa e dois centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ANTÔNIO JOAQUIM MARTINS FILHO – CNPJ/CPF: 413.971.261-91, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5029833-58.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130022496, 20130022497, 
20130022498, 20130022499 e 20130022500, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 16.496,13 
(dezesseis mil quatrocentos e noventa e seis reais e treze centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MICHELLY DOS SANTOS MOREIRA – CNPJ/CPF: 878.403.401-72, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5027434-56.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130009934, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 26.463,80 (vinte e seis mil quatrocentos e sessenta e três reais e oi tenta 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3848 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 13 DE JULHO DE 2016 22 

 

 
 

centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ALBINA NETA CARVALHO GOMES – CNPJ/CPF: 006.963.791-12, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5022640-89.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130013868, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.936,11 (quatro mil novecentos e trinta e seis reais e onze centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARCOS MICHELETTI DIAS – CNPJ/CPF: 140.458.006-97, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5003361-25.2010.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 21604.146.34765.25, 
20090073483, 20090073485 e 20090073487, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.917,19 
(dois mil novecentos e dezessete reais e dezenove centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: CHARLESTON MAYER MEIRELES – CNPJ/CPF: 03.158.563/0001-09, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5002442-70.2009.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 21367.19.78750.9 
e 20090068203, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.106,09 (um mil cento e seis reais e 
nove centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO JOSE BRANDAO – CNPJ/CPF: 309.881.440-34, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5002325-79.2009.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20814.232.22798.25, 
21319.145.22798.25/21319.156.22798.25, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.150,71 (três 
mil cento e cinquenta reais e setenta e um centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
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ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: EBER FERNANDO DA SILVA – CNPJ/CPF: 07.473.860/0001-91, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5001060-37.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20110007018, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.045,77 (um mil e quarenta e cinco reais e setenta e sete centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: GREICE QUELE MESQUITA ALMEIDA – CNPJ/CPF: 006.064.701-90, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0034828-68.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140026829 e 20140026830, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 591,50 (Quinhentos e Noventa e Um Reais e Cinquenta 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 08 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA ILSAMAR BRANDAO CARDOSO – CNPJ/CPF: 010.060.411-09, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0034398-19.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140012902, 
20140012903 e 20140012904, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 464,20 (Quatrocentos e 
Sessenta e Quatro Reais e Vinte Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 08 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ANA LEIA REIS GOMES– CNPJ/CPF: 364.246.501-30, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5031467-26.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120009319, 20120009320, 
20120009321, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 532,67 (quinhentos e trinta e dois reais e 
sessenta e sete centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: COMERCIAL DE ALIMENTOS BAMBINO LTDA – CNPJ/CPF: 
05.817.835/0001-52, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5031624-62.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 
20130023590, 20130023591, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.747,02 (um mil 
setecentos e quarenta e sete reais e dois centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JORDINEY ARAUJO CARDOSO– CNPJ/CPF: 05.387.650/0001-55, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5031631-54.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130023557, 20130023558, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.747,02 (um mil setecentos e quarenta e sete reais e 
dois centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOÃO BATISTA MOURA MACEDO– CNPJ/CPF: 377.222.552-72, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5031640-16.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130023658, 20130023659, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 621,01 (seiscentos e vinte e um reais e um centavo), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARCELO VIEIRA DE SENA– CNPJ/CPF: 849.705.961-15, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5031779-65.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130023772, 20130023773, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 528,02 (quinhentos e vinte e oito reais e dois centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA NEUZA GUEDES ARAÚJO – CNPJ/CPF: 255.046.062-68, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
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Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5031894-86.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130023911, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.054,05 (dois mil e cinqüenta e quatro reais e cinco centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: GESSILVANES FARIAS DA CRUZ – CNPJ/CPF: 862.361.301-59, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5031962-36.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130023792, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 644,01 (seiscentos e quarenta e quatro reais e um centavo), que deverá 
ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei .  Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. 
(AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: FCAS SERVIÇOS DE ARQUIVOS INTELIGENTES LTDA – CNPJ/CPF: 
10.427.700/0001-10, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5032106-44.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 
20120009451, 20120009452, 20120009453, 20120009454, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 
R$ 136.210,39 (cento e trinta e seis mil duzentos e dez reais e trinta e nove centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOAFAT CARVALHO MARTINS KONDO– CNPJ/CPF: 033.558.158-70, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5032339-41.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120012797, 
20120012798, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 977,41 (novecentos e setenta e sete reais 
e quarenta e um centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: PAULINELLI AMERICO NUNES– CNPJ/CPF: 849.845.621-53, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5032767-23.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120020942, 20120020943, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.369,21 (um mil trezentos e sessenta e nove reais e vinte e 
um centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
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em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: IBA - INSTITUTO BRASIL ASIA– CNPJ/CPF: 05.610.862/0001-50, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5032794-06.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120005292, 20120005294, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.074,18 (dois mil e setenta e quatro reais e dezoito 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: CAMILO LELIS RAMOS DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 224.417.601-06, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5033275-66.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120020962, 20120020963, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 435,13 (quatrocentos e trinta e cinco reais e treze 
centavos, que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: REST.LANCHONETE,DAN,E CHOPERIA CEL URBANO LTDA.–
 CNPJ/CPF: 05.865.210/0001-66, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5033365-40.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20130025116, 20130025117, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 660,44 
(Seiscentos e Sessenta Reais e Quarenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: F M CORRESPONDENTES LTDA– CNPJ/CPF: 08.509.563/0001-11, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5033376-69.2013.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130025092, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 834,60 (Oitocentos e Trinta e Quatro Reais e Sessenta Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
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forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MENDONCA & SOARES LTDA – CNPJ/CPF: 08.464.218/0001-09, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5033380-09.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130025144, 20130025146, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 395,95 (Trezentos e Noventa e Cinco Reais e Noventa e 
Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: METRO 2 INCORPORADORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA – CNPJ/CPF: 07.514.551/0002-01, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5033398-64.2012.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) 
de Dívida Ativa nO(S). 20120013813, 20120013837, 20120013838, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
é de R$ 10.779,12 (dez mil setecentos e setenta e nove reais e doze centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: TELLES & FERNANDES LTDA.– CNPJ/CPF: 03.604.203/0001-85, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5033534-27.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130025153, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 426,86 (Quatrocentos e Vinte e Seis Reais e Oitenta e Seis Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: WILSON SOUZA – CNPJ/CPF: 221.833.531-04, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº 5033933-90.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120021030, cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 374,29 (trezentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARFIMDENT PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA.– CNPJ/CPF: 
03.987.415/0002-70, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5034105-95.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 
20130025225, 20130025226, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.947,73 (Um Mil e 
Novecentos e Quarenta e Sete Reais e Setenta e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MANOEL VIEIRA NEVES JUNIOR – CNPJ/CPF: 120.738.221-34, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5034269-94.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120015469, 20120015470, 
20120015702, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.492,28 (dois mil quatrocentos e noventa 
e dois reais e vinte e oito centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA APARECIDA MOREIRA MARQUES– CNPJ/CPF: 193.024.362-68, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5034284-29.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130025278, 
20130025279, 20130025280, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 849,08 (Oitocentos e 
Quarenta e Nove Reais e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: DONALDSON DOS SANTOS  – CNPJ/CPF: 154.648.575-91, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5034294-10.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120021734, 20120021735, 
20120021792, 20120021793, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 555,30 (quinhentos e 
cinqüenta e cinco reais e trinta centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO BRITO ARAUJO– CNPJ/CPF: 243.508.691-15, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
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Eletrônico - e-Proc - nº 5034305-05.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130024014, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R 2.237,77 (dois mil duzentos e trinta e sete reais e setenta e sete centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ONAS MADALENO DA SILVA  – CNPJ/CPF: 760.598.801-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5034384-18.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120014140, 20120014141, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 636,63 (seiscentos e trinta e seis reais e sessenta e três 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JCL CONFECÇÕES LTDA ME – CNPJ/CPF: 05.105.966/0001-07, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5034443-69.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130025310, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.706,19 (Dois Mil e Setecentos e Seis Reais e Dezenove Centavos) , 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: VALDENITA MARIA DE JESUS– CNPJ/CPF: 100.236.661-53, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5034465-64.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120014346, 20120014425, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 891,26 (oitocentos e noventa e um reais e vinte e seis 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: M F DA PAZ - ME.  – CNPJ/CPF: 04.547.255/0001-20, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5034739-91.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130025322, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 508,41 (Quinhentos e Oito Reais e Quarenta e Um Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
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bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA DE JESUS COELHO ABREU– CNPJ/CPF: 530.101.591-53, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5034944-23.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130024281, 20130024282, 
20130024284, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.297,09 (dois mil duzentos e noventa e 
sete reais e nove centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
  
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: EULANIA NEVES BAHIA – CNPJ/CPF: 643.177.141-91, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5035282-31.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120020585, 20120020586, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 838,45 (oitocentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA– CNPJ/CPF: 163.412.728-55, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5034971-40.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120017192, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 800,86 (oitocentos reais e oitenta e seis centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. 
(AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: M A B TOLEDO & CIA LTDA– CNPJ/CPF: 09.178.341/0001-26, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5035330-53.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130025424, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 629,22 (Seiscentos e Vinte e Nove Reais e Vinte e Dois Centavos),, que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: FLAVIO DE MARQUE– CNPJ/CPF: 09.130.384/0001-31, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5035367-80.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130025459, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 652,87 (Seiscentos e Cinquenta e Dois Reais e Oitenta e Sete 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: A. L. S. VIEIRA – CNPJ/CPF: 09.452.754/0001-57, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 5035390-26.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130024200, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 5.355,58 (cinco mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta e oito 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: DISTRIBUIDORA NORTE GAS LTDA– CNPJ/CPF: 05.077.109/0006-55, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5035431-90.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130024232, 
20130024233, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 903,90 (novecentos e três reais e noventa 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: IZAIAS MARTINS GOMES  – CNPJ/CPF: 857.457.581-04, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5035444-26.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120021584, 20120021585, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 691,93 (seiscentos e noventa e um reais e noventa e três 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: C S C BORGES - ME – CNPJ/CPF: 05.585.275/0001-58, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5035639-74.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
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prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130024596, 20130024597, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.668,26 (Um Mil e Seiscentos e Sessenta e Oito Reais e 
Vinte e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO ALELUIA ALVES FERREIRA– CNPJ/CPF: 026.291.431-04, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5035837-48.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120017312, 20120017313, 
20120017320, 20120017324, 20120017325, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.269,43 
(um mil duzentos e sessenta e nove reais e quarenta e três centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JUDITE GONÇALVES RIBEIRO MACEDO – CNPJ/CPF: 942.554.151-53, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5035940-55.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120022073, 
20120022074, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 947,15 (novecentos e quarenta e sete 
reais e quinze centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: M J F PONTES & CIA LTDA.– CNPJ/CPF: 06.028.164/0001-03, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5036430-43.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130024895, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 508,40 (Quinhentos e Oito Reais e Quarenta Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. 
(AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: PROACO ENGENHARIA LTDA.– CNPJ/CPF: 02.037.798/0001-71, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5036450-34.2013.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130024787, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 885,35 (Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais e Trinta e Cinco Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
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bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: DISTRIBUIDORA DE PROD. ALIMENTICIOS COMA BEM LTDA –
 CNPJ/CPF: 05.841.145/0001-39, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5036527-43.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20130024336, 20130024337, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.586,71 (um 
mil quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e um centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: OTONI & OTONI LTDA– CNPJ/CPF: 08.541.247/0001-27, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5036581-09.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130024797, 20130024798, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.116,99 (Um Mil e Cento e Dezesseis Reais e Noventa e 
Nove Centavos) , que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: AUTO PEÇAS GIRASSOL COM. DE PEÇAS P/ VEÍCULOS LTDA–
 CNPJ/CPF: 02.996.326/0001-46, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5036819-28.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO(S). 20130024936, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 983,13 (Novecentos e Oitenta 
e Três Reais e Treze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: J F DE OLIVEIRA JUNIOR– CNPJ/CPF: 08.457.198/0001-49, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5036831-42.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130024863, 20130024864, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 987,58 (Novecentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta e 
Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ARRAIS COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA  – CNPJ/CPF: 
08.093.134/0001-06, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5036844-41.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 
20130024942, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.827,70 (Um Mil e Oitocentos e Vinte e 
Sete Reais e Setenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: PANIFICADORA SUPREMA LTDA - ME– CNPJ/CPF: 02.961.239/0001-
53, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5036865-17.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130024997, 
20130024998, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.814,23 (Dois Mil e Oitocentos e 
Quatorze Reais e Vinte e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 11 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOSÉ FERNANDO BRITO– CNPJ/CPF: 320.379.371-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5037061-84.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130024436, 20130024437, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 914,45 (Novecentos e Quatorze Reais e Quarenta e Cinco 
Centavos) , que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: VANESSA CASSOL– CNPJ/CPF: 09.366.133/0001-50, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5037239-33.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130025547, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 724,64 (Setecentos e Vinte e Quatro Reais e Sessenta e Quatro 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ADEMAR LOPES DE PROENCA.  – CNPJ/CPF: 03.304.181/0001-38, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
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Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5037265-31.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130025603, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R 1.250,40 (Um Mil e Duzentos e Cinquenta Reais e Quarenta Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: BRUNO APARECIDO DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 987.268.031-00, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5008560-91.2011.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20100005215 e 20100005216, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.901,43 (dois mil novecentos e um reais e quarenta e 
três centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA– CNPJ/CPF: 231.699.311-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº  5001529-54.2010.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20100008665/20100008670, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.873,49 (três mil oitocentos e setenta e três reais e quarenta 
e nove centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 12 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE RAIMUNDO DA SILVA – CNPJ/CPF:  076.212.301-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5008655-24.2011.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20100006076/20100006079 e 
20100006084, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.796,32 (dois mil setecentos e noventa e 
seis reais e trinta e dois centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 12 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: GESIMARA DE SOUZA RIBEIRO DELGADO – CNPJ/CPF: 015.950.651-
48, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0023002-11.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 
20150006859/20150006862, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.299,11 (Um Mil e 
Duzentos e Noventa e Nove Reais e Onze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
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assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: KARYNA DOBRACHINSKY FERREIRA – CNPJ/CPF: 729.971.921-53, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0025807-34.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20150007908/20150007910, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.712,73 (Três Mil e Setecentos e Doze Reais e Setenta 
e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 12 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: BRUNO FIGUR ME – CNPJ/CPF: 12.129.240/0001-70, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0004816-03.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20150020560/20150020562, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.180,23 (Quatro Mil e Cento e Oitenta Reais e Vinte e Três 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MONTEIRO & ALMEIDA LTDA – CNPJ/CPF: 04.572.502/0001-48, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0039205-48.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20150013746, 20150013747, 
20150013748 e 20150013749, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 2.093,91 (Dois Mil e 
Noventa e Três Reais e Noventa e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: DIVINO NUNES DA SILVA – CNPJ/CPF: 822.764.391-49, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 5021948-90.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130013690, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 443,86 (quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta e seis centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
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forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: PLACOS PLANEJAMENTO E CONT. LTDA  – CNPJ/CPF: 
07.935.463/0001-94, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 5010426-03.2012.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 
20120005127  e 20120005128, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 879,08 (oitocentos e 
setenta e nove reais e oito centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 12 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: VALFLOR ALVES PEREIRA – CNPJ/CPF: 163.362.831-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 5004202-49.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120001194, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 1.668,18 (um mil seiscentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: VITOR JOSE SAMADELLO – CNPJ/CPF: 737.595.467-49, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0003841-78.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20150010247, 20150010248, 
20150010249, 20150010254, 20150010255 e 20150010262, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 
e R$ 1.613,86 (Um Mil e Seiscentos e Treze Reais e Oitenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: WILIANS DOS SANTOS SILVA – CNPJ/CPF: 006.534.671-84, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0039246-15.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20150011642, 20150011643, 
20150011645 e 20150011646, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 531,39 (Quinhentos e 
Trinta e Um Reais e Trinta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 12 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651.   



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3848 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 13 DE JULHO DE 2016 38 

 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: WOLNEY JACOMO DE SOUSA – CNPJ/CPF: 291.233.788-75, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0009167-53.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140032266, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 374,89 (Trezentos e Setenta e Quatro Reais e Oitenta e Nove Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARTINHA MACHADO MARMETT – CNPJ/CPF: 466.913.321-72, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0003378-39.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20150024248, 20150024249, 
20150024250, 20150024251 e 20150024252,   cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 
1.135,38 (Um Mil e Cento e Trinta e Cinco Reais e Trinta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: SUZILENE LIMA DA SILVA – CNPJ/CPF: 854.754.161-68, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0000476-16.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20150019568, 20150019569 e 
20150019570, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 946,52 (Novecentos e Quarenta e Seis 
Reais e Cinquenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 
expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 12 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE DE OLIVEIRA SANTOS – CNPJ/CPF: 413.460.841-49, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 5015302-98.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120006581 e 20120006582, cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 1.038,25 (um mil e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JOAO BATISTA BASTOS FERREIRA  – CNPJ/CPF: 775.949.591-91, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
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Autos Eletrônico - e-Proc - 5011989-95.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130004209 e 20130004289, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 405,17 (quatrocentos e cinco reais e dezessete 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: VALDIVINO FERREIRA TRANSFIRO – CNPJ/CPF: 492.280.301-78, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 5011530-93.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130003964 e 20130004024, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 561,63 (quinhentos e sessenta e um reais e sessenta e 
três centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: FRANCISCA MACIEL RIBEIRO – CNPJ/CPF: 131.191.681-49, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 5011220-24.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20120004181 e 20120004182, cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 1.515,94 (um mil quinhentos e quinze reais e noventa e quatro 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ODAIR DA SILVA GUERREIRO – CNPJ/CPF: 808.420.971-04, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc -5010834-57.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130004682 e 20130004683, cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 421,00 (quatrocentos e vinte e um reais), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de julho de 2016. 
(AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: RAIMUNDO NONATO BORGES – CNPJ/CPF: 167.731.441-91, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 5016946-42.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130011534 , 20130011536, 
20130011537, 20130011538, 20130011540, 20130011542 e 20130011543,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de e R$ 3.312,89 (três mil trezentos e doze reais e oitenta e nove centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
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estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de julho de 2016. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: EDSON JORGE CARVALHO BATISTA – CNPJ/CPF: 110.201.302-10, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 5008461-53.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130002481 e 20130002482, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 664,60 (seiscentos e sessenta e quatro reais e 
sessenta centavos, que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 12 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: LEONANE JOSE DE MENDONCA – CNPJ/CPF: 283.596.311-15, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 5008135-64.2011.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 201100051148  e  20110005149, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 1.546,18 (um mil, quinhentos e quarenta e seis reais e 
dezoito centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 12 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: RAFAEL JOSE BARBOSA DE CASTRO E OUTRA – CNPJ/CPF: 
031.505.601-01, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 5007476-21.2012.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 
20120002121 e 20120002122, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 2.291,03 (dois mil 
duzentos e noventa e um reais e três centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: LUCAS TEIXEIRA DE FREITAS SILVEIRA – CNPJ/CPF: 015.136.926-74, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 5007246-42.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130001068 e 
20130001069, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 600,08 (seiscentos reais e oito centavos, 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
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forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JANDERSON LOPES RODRIGUES – CNPJ/CPF: 683.867.702-44, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 5007242-05.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130001952 e 20130001953, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 1.098,82 (um mil e noventa e oito reais e oitenta e dois 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 
de julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: MARINA P. DA SILVA – CNPJ/CPF: 248.029.051-49, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - 5007171-03.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130002133 e 20130002148, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 397,81 (trezentos e noventa e sete reais e oitenta e um centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ROSA BANDEIRA BRITO – CNPJ/CPF: 626.640.341-20, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 5006199-33.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130000386, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 1.268,45 (um mil duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: ALLAN JOSE MARIA  – CNPJ/CPF: 957.711.821-68, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - 5003336-41.2012.827.2729 , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  bem como, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20110008292, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 9.921,14 (nove mil novecentos e vinte e um reais e catorze centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
julho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651.   
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PORTO NACIONAL 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL 
EDITAL DE PRAÇA  
 
O Doutor VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM. Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara Cível desta cidade e 
Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de Execução Fiscal n° 5000975-
61.2011.827.2737 – chave: 628066304015, requerida pela UNIAO – FAZENDA NACIONAL em face de ERMICIO PARENTE 
ENGENHARIA LTDA E OUTRO. Por este publicar EDITAL DE PRAÇA, acerca dos bens: “01 (UM) LOTE DE TERRENO 
URBANO COM ÁREA DE 602,50M2, SENDO O LOTE Nº 08, QD. 19,  LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL PORTO 
REAL, REGISTRADO SOB MATRICULA Nº R-1-9688, FLS. 41/42 DO LIVRO 72 – CRI DE PORTO NACIONAL-TO, 
AVALIADO EM R$-20.000,00 (VINTE MIL REAIS)” e “01(UM) LOTE DE TERRENO URBANO COM AREA DE 362,50M2, 
SENDO O LOTE Nº 26, QD. 16, LOTEAMENTO SETOR NOVA CAPITAL, REGISTRADO SOB MATRICULA Nº R-1-12059, 
FLS. 157/158 DO LIVRO 78 – CRI DE PORTO NACIONAL-TO, AVALIADO EM R$-15.000,00(QUINZE MIL REAIS).” FIEL 
DEPOSITARIO: PORTEIRA DE AUDITORIOS – FORUM LOCAL. LOCAL, DATA E HORARIO: Átrio do Fórum local, conforme 
endereço constante do rodapé. Em 08(oito) de agosto de 2016, às 14h00m (1º leilão). Não havendo lance igual ou superior à 
avaliação, fica designado o (2º leilão) para o dia 31(trinta e um) de agosto de 2016, no mesmo local e horário acima 
mencionado, para o caso de não haver lanço superior à avaliação na primeira. COMUNICAÇÃO: Quem pretender arrematar, 
adjudicar ou remir o bem deverá estar ciente de que, aos incidentes aplicam-se os preceitos do Código de Processo Civil. 
ADVERTENCIA: Não será aceito lance que em segundo leilão ofereça preço vil, presumindo-se assim o lance inferior a 
70% do valor  da avaliação atualizado. O pagamento deve ser realizado de imediato pelo arrematante, por depósito 
judicial (art. 892, CPC). As partes ficam intimadas através deste Edital, caso seja frustrada a intimação pessoal e/ou do 
Advogado.  Porto Nacional/TO, 12 de  julho de 2016.” E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam 
alegar ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado na forma da lei. Porto Nacional, aos 12 de julho de 2016. 
Eu, Dênis Maria S. C. Rocha, Técnico Judiciário, digitei. 
 
EDITAL DE LEILAO  
 
O Doutor VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM. Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara Cível desta cidade e 
Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de Execução Fiscal n° 5000542-
91.2010.827.2737 – chave: 911778311715, requerida pelo IBAMA em face de CERAMICA NACIONAL – INDUSTRIA E 
COMERCIO DE TIJOLOS LTDA. Por este publicar EDITAL DE LEILAO, acerca dos bens: “02 (DUAS) MAQUINAS 
ALIMENTADORAS, TIPO CAIXÃO, MARCA BERTAN, 300X90, EM REGULAR ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DE 
PROPRIEDADE DO EXECUTADO”. – AVALIAÇÃO DOS BENS: R$-7.000,00(SETE MIL REAIS) CADA, NUM TOTAL DE 
14.000,00(QUATORZE MIL REAIS)” FIEL DEPOSITARIO: ROGERIO LOBO, CPF Nº 195.553.001-78, residente e domiciliado 
na QD. 08, LT. 01-20, PARQUE INDUSTRIAL, PORTO NACIONAL-TO. LOCAL, DATA E HORARIO: Átrio do Fórum local, 
conforme endereço constante do rodapé. Em 08(oito) de agosto de 2016, às 14h00m (1º leilão). Não havendo lance igual ou 
superior à avaliação, fica designado o (2º leilão) para o dia 31(trinta e um) de agosto de 2016, no mesmo local e horário 
acima mencionado, para o caso de não haver lanço superior à avaliação na primeira. COMUNICAÇÃO: Quem pretender 
arrematar, adjudicar ou remir o bem deverá estar ciente de que, aos incidentes aplicam-se os preceitos do Código de Processo 
Civil. ADVERTENCIA: Não será aceito lance que em segundo leilão ofereça preço vil, presumindo-se assim o lance 
inferior a 70% do valor da avaliação atualizado. O pagamento deve ser realizado de imediato pelo arrematante, por 
depósito judicial (art. 892, CPC). As partes ficam intimadas através deste Edital, caso seja frustrada a intimação pessoal 
e/ou do Advogado. Porto Nacional/TO, 11 de  julho de 2016.” E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não 
possam alegar ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado na forma da lei. Porto Nacional, aos 12 de julho de 
2016. Eu, Dênis Maria S. C. Rocha, Técnico Judiciário, digitei 
 
EDITAL DE PRAÇA  
O Doutor VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM. Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara Cível desta cidade e 
Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de Execução Fiscal n° 5000975-
61.2011.827.2737 – chave: 628066304015, requerida pela UNIAO – FAZENDA NACIONAL em face de ERMICIO PARENTE 
ENGENHARIA LTDA E OUTRO. Por este publicar EDITAL DE PRAÇA, acerca dos bens: “01 (UM) LOTE DE TERRENO 
URBANO COM ÁREA DE 602,50M2, SENDO O LOTE Nº 08, QD. 19, LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL PORTO REAL, 
REGISTRADO SOB MATRICULA Nº R-1-9688, FLS. 41/42 DO LIVRO 72 – CRI DE PORTO NACIONAL-TO, AVALIADO EM 
R$-20.000,00 (VINTE MIL REAIS)” e “01(UM) LOTE DE TERRENO URBANO COM AREA DE 362,50M2, SENDO O LOTE Nº 
26, QD. 16, LOTEAMENTO SETOR NOVA CAPITAL, REGISTRADO SOB MATRICULA Nº R-1-12059, FLS. 157/158 DO 
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LIVRO 78 – CRI DE PORTO NACIONAL-TO, AVALIADO EM R$-15.000,00(QUINZE MIL REAIS).” LOCAL, DATA E HORARIO: 
Átrio do Fórum local, conforme endereço constante do rodapé. Em 08(oito) de agosto de 2016, às 14h00m (1º leilão). Não 
havendo lance igual ou superior à avaliação, fica designado o (2º leilão) para o dia 31(trinta e um) de agosto de 2016, no 
mesmo local e horário acima mencionado, para o caso de não haver lanço superior à avaliação na primeira. COMUNICAÇÃO: 
Quem pretender arrematar, adjudicar ou remir o bem deverá estar ciente de que, aos incidentes aplicam-se os preceitos do 
Código de Processo Civil. ADVERTENCIA: As partes ficam intimadas através deste Edital, caso seja frustrada a intimação 
pessoal e/ou do Advogado.  Porto Nacional/TO, 12 de  julho de 2016.” E para que chegue ao conhecimento de todos e no 
futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado na forma da lei. Porto Nacional, aos 12 
de julho de 2016. Eu, Dênis Maria S. C. Rocha, Técnico Judiciário, digitei. 
  
EDITAL DE PRAÇA  
O Doutor VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM. Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara Cível desta cidade e 
Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de Carta Precatória n° 0005519-
41.2015.827.2737 – chave: 482425160615 – 4ª Vara Cível da Comarca de Porto Alegre-RS, requerida pelo BANCO JONH 
DEERE S.A. em face de SUHAIL VIEIRA ALMEIDA, Por este publicar EDITAL DE PRAÇA,  acerca dos bens: “01 (UMA) AREA 
RURAL CONSTITUIDA DO LOTE Nº 31 PARTE A/2, DO LOTEAMENTO DENOMINADO MONTE DO CARMO, GLEBA 01 – 1ª 
ETAPA, COM AREA DE 177,9924ha (CENTO E SETENTA E SETE HECTARES, NOVENTA E NOVE ARES E VINTE E 
QUATRO CENTIARES), COM LIMITES E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DA MATRICULA Nº M-3105, FLS. 91 DO 
LIVRO 2 DE REGISTRO GERAL CRI DE MONTE DO CARMO-TO,  AVALIADO EM R$-9.000/ha, TOTALIZANDO O VALOR 
DE R$-1.601.931,60(HUM MILHAO SEISCENTOS E UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS)” e “01(UMA) AREA RURAL CONSTITUIDA DO LOTE Nº 31 PARTE B/2, DO LOTEAMENTO DENOMINADO 
MONTE DO CARMO, GLEBA 01-1ª ETAPA, COM AREA DE 319,5570ha (TREZENTOS E DEZENOVE HECTARES 
CINQUENTA E CINCO ARES E SETENTA CENTIARES) COM LIMITES E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DA 
MATRICULA Nº M-3102, FLS. 92 DO LIVRO 2 DE REGISTRO GERAL DO CRI DE MONTE DO CARMO-TO, AVALIADO EM 
R$-9.000,00/ha, TOTALIZANDO O VALOR DE R$-2.876.013,00(DOIS MILHOES OITOCENTOS E SETENTA E SEIS MIL  E 
TREZE REAIS).” LOCAL, DATA E HORARIO: Átrio do Fórum local, conforme endereço constante do rodapé. Em 08(oito) de 
agosto de 2016, às 14h00m (1º leilão). Não havendo lance igual ou superior à avaliação, fica designado o (2º leilão) para o dia 
31(trinta e um) de agosto de 2016, no mesmo local e horário acima mencionado, para o caso de não haver lanço superior à 
avaliação na primeira. COMUNICAÇÃO: Quem pretender arrematar, adjudicar ou remir o bem deverá estar ciente de que, aos 
incidentes aplicam-se os preceitos do Código de Processo Civil. ADVERTENCIA: As partes ficam intimadas através deste 
Edital, caso seja frustrada a intimação pessoal e/ou do Advogado.  Porto Nacional/TO, 12 de julho de 2016.” E para que 
chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado 
na forma da lei. Porto Nacional, aos 12 de julho de 2016. Eu, Dênis Maria S. C. Rocha, Técnico Judiciário, digitei 

 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 

GURUPI 

1ª Vara Cível  

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS 
 
CITANDO: SANSARRA CONFECÇOES LTDA, na pessoa de seu representante legal, encontrando-se em loca lincerto e não 
sabido.  OBJETIVO: Citação da requerida na pessoa de seu representante legal do inteiro teor dos Autos nº 5001085-
76.2009.827.2722, Ação de Cautelar Inominada, Chave do Processo nº 517770961815 que M. J. C. CARNEIRO AMARAL 
move em desfavor de SANSARRA CONFECÇOES LTDA, para, caso queira,apresentar defesa no prazo de 15(quinze) dias, sob 
pena de serem presumidos aceitos por verdadeiros os fatosarticulados na inicial, e ainda revelia e confissão nos termos da lei.  
OBJETO: Ação de Cautelar Inominada. VALOR DA CAUSA de R$ 465.00 (quatrocentos e cinquenta reais). E, para que 
ninguém possa alegarignorância, o MM. Juiz de Direito mandou expedir este edital que será publicado na forma da lei. 
 

Fabiano Gonçalves Marques 
Juiz de Direito Respondendo 

Portaria nº 2073/15 de 26/052015 
 

Dado e passado Nesta cidade e Comarca de Gurupi-TO, Estado do Tocantins, aos 04 de maio de 2016. Eu,SUZIANE BARROS 
SILVEIRA FIGUEIRA, digitei, conferi e confirmo a autenticidade da Ordem Judicial proferidapelo MM Juiz de Direito subscritor do 
presente Edital de Citação para os devidos fins. 
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GURUPI 

2ª Vara Cível 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. 
 

O Doutor NILSON AFONSO DA SILVA, meritíssimo Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Gurupi, no exercício de suas 
atribuições legais etc.Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Juízo e 
Escrivania do 2° Cível, processam-se os autos n° 0009465-66.2015.827.2722, de Ação Monitória requerida por NAVESA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA. Em face de AGROCOLL LOGÍSTICA LTDA, e , por este meio CITA o requerido, atualmente em 
lugar incerto ou não sabido, para no prazo de quinze (15) dias, proceder ao pagamento da importância de R$: 83.136,80 (oitenta 
e três mil cento e trinta e seis reais e oitenta centavos), acrescida dos acessórios e cominações legais, ficando ciente de que, na 
hipótese de pagamento, ficará isento de custas e honorários advocatícios e , ainda, que poderá oferecer embargos no prazo 
acima mencionado. E para que ninguém alegue ignorância, mandou que fosse expedido o presente edital e publicado na forma 
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de junho do ano 
de 2016. Eu_______, Walber Pimentel de Oliveira, Técnico Judiciário de 1ª Instância, digitei e subscrevo. 
 

Nilson Afonso da Silva 
Juiz de Direito 

CERTIDÃO:  Certifico haver afixado cópia do presente edital no Placard do Fórum local. Data supra. 
Adailton Lima Marinho 

Técnico Judiciário de 1ª Instancia 
 

 

GURUPI 

1ª Vara Cível  
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS 

CITANDO: SANSARRA CONFECÇOES LTDA, CNPJ nº 01.368.532/0001-49, na pessoa de seu representante legal, 
encontrando-se em local incerto e não sabido. OBJETIVO: Citação da requerida na pessoa de seu representante legal do inteiro 
teor dos Autos nº 5001087-46.2009.827.2722, Ação de Procedimento Comum,Chave do Processo nº 709937475315 que M. 
J. C. CARNEIRO AMARAL move em desfavor de SANSARRA CONFECÇOES LTDA, para, caso queira, apresentar defesa no 
prazo de 15(quinze) dias, sob pena de serempresumidos aceitos por verdadeiros os fatos articulados na inicial, e ainda revelia e 
confissão.  OBJETO: Açãode Procedimento Comum.  VALOR DA CAUSA de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 
reais). E, paraque ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz de Direito mandou expedir este edital que será publicado 
naforma da lei. Gurupi -TO, 10 de maio de 2016. 
 

Fabiano Gonçalves Marques 
Juiz de Direito Respondendo 

Portaria nº 2073/15 de 26/052015 
 

Dado e passado Nesta cidade e Comarca de Gurupi-TO, Estado do Tocantins, aos 10 de maio de 2016. Eu,SUZIANE BARROS 
SILVEIRA FIGUEIRA, digitei, conferi e confirmo a autenticidade da Ordem Judicial proferidapelo MM Juiz de Direito subscritor do 
presente Edital de Citação para os devidos fins. 

 

ARAGUAÍNA 
3ª Vara Cível 

 
EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO 
 
O magistrado ALVARO NASCIMENTO CUNHA, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta Comarca de Araguaína, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que por 
este Juízo da TERCEIRA VARA CÍVEL, se processam os autos de Execução de Título Extrajudicial sob nº 0002355-
98.2014.827.2706, tendo como requerente BANCO DA AMAZÔNIA S/A, em desfavor do(s) requeridos(s) LINDOMAR PEDRO 
DA SILVA ROSA, por este meio INTIMA o(s) Executados(s) LINDOMAR PEDRO DA SILVA ROSA, já qualificados no Processo 
supra identificado da designação de Praça e eventual Leilão, para os dias 08/08/16 às 15h00min horas, para a realização da 
primeira praça dos bens penhorados no Evento 20, e 29/08/2016, às 15h00min horas, nos termos do DESPACHO em frente 
transcrito: “1 – DESIGNO OS DIAS 08/08/2016 e 29/08/2016 às 15h00min horas, para a 1ª e 2ª leilão, respectivamente, a 
realizar-se no átrio do  edifício do Fórum antigo Salão dos Buritis, no horário do expediente; 2- Expeçam-se e publiquem-se os 
editais, devendo a escrivania se atentar para o disposto no artigo 887 CPC, com os prazos e as penalidades do art. 686 e 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3848 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 13 DE JULHO DE 2016 45 

 

 
 

incisos; 3 – Oficie-se ao Juízo Deprecante dando-lhe ciência da data aprazada para a realização da alienação, o Exequente para 
providenciar a publicação dos editais, bem como a intimação de eventuais pessoas mencionadas no artigo 886 do CPC. 4 – 
Intime-se o executado por meio de AR. 5 – Atende-se a escrivania para os deveres do art. 886, inciso VI e 889, ambos do CPC. 
CUMPRA-SE com tempo hábil para realização do ato. Intime-se. 03/06/2016. Álvaro Nascimento Cunha – Juiz de Direito”. E para 
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado, uma vez, apenas no Diário da 
Justiça e afixado no placar do Fórum local. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 03 de Junho de 2016. 
Eu_______________________ (Bel. Elias Mendes Carvalho), Escrivão Judicial, que digitei e subscrevi. 

ALVARO NASCIMENTO CUNHA 
 Juiz de Direito 

 
 

 

SEÇÃO II – ADMINISTRATIVA 
 

PRESIDÊNCIA 
Portaria 

 

PORTARIA Nº 2683, de 13 de julho de 2016 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o contido no processo SEI nº 16.0.000009278-2, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designada a juíza Cibele Maria Bellezzia para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 2ª Vara 
Criminal da Comarca de Gurupi, no período de 14 a 29 de julho de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 13 de julho de 2016. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 
 

 

Termo de Homologação 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 53, de 12 de julho de 2016  

PROCESSO Nº 16.0.000004466-4  
ASSUNTO: Homologação de certame - Pregão Eletrônico nº 016/2016 - SRP 
  

 Versam os autos sobre a contratação de empresa para prestação de Serviços de Up Link (captação e subida de sinal) 
via UMT - Unidade Móvel de Transmissão banda "C", objetivando atender às necessidades da Escola Superior da Magistratura 
Tocantinense – ESMAT, mediante o sistema de registro de preços. 

Tendo em vista que a licitação em referência foi realizada de acordo com as disposições da Lei 10.520/2002, Lei 
5.450/2005, Lei Complementar 123/2006, IN 6/2013, Decretos Federais 3.555/2000 e 6.204/2007, Decreto Judiciário 136/2014 e 
Portaria 674/2012 do Poder Judiciário Tocantinense e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, bem assim os fundamentos 
expendidos no Parecer nº 777/2016 da CONTI/DIVADOR (evento 1026066) e no Parecer nº 795/2016 da Assessoria Jurídico-
Administrativa da Diretoria Geral (evento 1027595), acolho a sugestão proposta pelo Senhor Diretor-Geral, por meio do 
Despacho nº 32954/2016 (evento 1027677), oportunidade em que HOMOLOGO o certame, nos termos da adjudicação realizada 
por Pregoeiro conforme Ata da Sessão 01 do Pregão Eletrônico 016/2016 (eventos 1020747 e 1020758), para que produza seus 
efeitos legais à: 

1 - Empresa BERNARDINETTI & BERNARDINETTI LTDA  EPP, CNPJ/CPF: 02.555.223/0001-40, o item 01 no valor 
total de R$ 262.500,00 (duzentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais). 

https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000475327&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=d5a3155295ca613554ee26302692aefc79feb095f099a6df1b6138f4fa9398f606a3b69fab11c58ebc03469f5daefbd68d6c3342c496c4710d6405377a2ab696672e04c87131ea1620b88e1d5a6db3e0453d0dc911e961316d31f169a323d37b
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000477045&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=ea7403fac207bc6ca031948063ed8720525a30c80ed9004a5dcc64a3045f8670
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000477136&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=6a9043534e46a955947ff2cb320e24d1709802b648ffbebf2731b5eb45e9c144
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000469239&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=b7628e7c4cb2631c8ada4f4abd6b86b0d02c60b729dc0547a5fd1e75e42002d506a3b69fab11c58ebc03469f5daefbd68d6c3342c496c4710d6405377a2ab696672e04c87131ea1620b88e1d5a6db3e0453d0dc911e961316d31f169a323d37b
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000469251&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=d7e2ecbfb70232ead3aa7a12b00662d4b8ebe8456c996d242034f9e939ead1ef06a3b69fab11c58ebc03469f5daefbd68d6c3342c496c4710d6405377a2ab696672e04c87131ea1620b88e1d5a6db3e0453d0dc911e961316d31f169a323d37b
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Publique-se. 

Após, encaminhem-se os autos à DCC para elaboração da Ata de Registro de Preço, coleta de assinaturas, publicação 

do extrato e demais medidas pertinentes.  

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 
 

DIRETORIA GERAL 
Portaria 

 
PORTARIA N° 2691/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 13 de julho de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 16279/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Luso Aurelio Souza Soares, Assessor Técnico de Desembargador, Matricula 353136, o valor 
de R$ 5.925,78, relativo ao pagamento de 11,50 (onze e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 562,72, descontado o valor de R$ 
545,50, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Estados de Goiás, Minas 
Gerais e Mato Grosso, no período de 4 a 15/07/2016, com a finalidade de acompanhar o Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins em viagem, compondo a equipe de segurança, conforme Portaria 542/2015 contida no SEI Nº 
16.0.0000125907. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Carlos Henrique Drumond S. Martins 
Diretor Geral Substituto 

 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Extrato de Contrato 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 16.0.000007990-5 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº. 03/2016 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2016 
CONTRATO Nº 95/2016 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Saraiva Distribuidora EIRELI-ME  
OBJETO: Aquisição de bens permanentes (eletrônicos, eletrodomésticos, mobiliários, dentre outros) visando atender as necessidades 
do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR: R$ 9.156,00 (nove mil cento e cinquenta e seis reais). 
VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura, ficando adstrito ao crédito orçamentário conforme disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1145.3065 
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2016. 

 

Extrato de Convênio 
 
EXTRATO DE CONVÊNIO 
CONVÊNIO Nº. Nº 05/2016 
PROCESSO: 16.0.000003894-0 
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONVENIADO: Estado do Tocantins por intermédio da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Tocantins. 
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto proporcionar a utilização de recursos oriundos da aplicação das penas de prestação 
pecuniária do Poder Judiciário do Estado do Tocantins ao Conveniado, desde que atendidas às disposições deste Instrumento, da 
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Resolução 154, de 13 de julho de 2012 – CNJ e do Provimento nº 15, de 28 de novembro de 2012, da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VIGÊNCIA: Este Convênio terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2016. 

 

Extrato da Ata de Registro de Preços 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 52/2016 
AUTOS ADMINISTRATIVOS: 16.0.000003599-1 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº 29/2016 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
FORNECEDOR REGISTRADO: Saraiva Distribuidora EIRELI-ME 
OBJETO DA ATA: Registro de preços, visando à aquisição futura de mobiliários (sofá), para atendimento da demanda do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALIDADE DO REGISTRO: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato 
no Dário da Justiça. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2016. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 16.0.000001895-7 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2016 
CONTRATO Nº 96/2016 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Construarte Construtora EIRELLI EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de serviços de adequação das instalações elétricas 
para a revitalização da climatização do hall central e modernização da iluminação das áreas comuns do Palácio Rio Tocantins - sede 
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
VALOR: O valor global do presente Instrumento fica ajustado em R$ 320.305,69 (trezentos e vinte mil, trezentos e cinco reais e 
sessenta e nove centavos). 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura, estando à vigência vinculada ao cronograma de 
execução da obra. 
UNIDADE GESTORA: 060100 – Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0601.02.061.1145.4204 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 12 de junho de 2016. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 54/2016 
AUTOS ADMINISTRATIVOS: 16.0.000003599-1 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº 29/2016 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
FORNECEDOR REGISTRADO: Tri-Signal Indústria e Comércio de Móveis – Ltda 
OBJETO DA ATA: Registro de preços, visando à aquisição futura de mobiliários (poltronas, mesas de centro e lateral, e tapete), para 
atendimento da demanda do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALIDADE DO REGISTRO: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato 
no Dário da Justiça. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2016. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 53/2016 
AUTOS ADMINISTRATIVOS: 16.0.000003599-1 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº 29/2016 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
FORNECEDOR REGISTRADO: Vicon Comércio e Distribuição Ltda - Me 
OBJETO DA ATA: Registro de preços, visando à aquisição futura de mobiliários (poltronas), para atendimento da demanda do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALIDADE DO REGISTRO: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato 
no Dário da Justiça. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2016. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 49/2016 
AUTOS ADMINISTRATIVOS: 15.0.000009297-2 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº 17/2016 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
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FORNECEDOR REGISTRADO: J. G. Empreendimento Comercial EIRELI - ME 
OBJETO DA ATA: Registro de preços, visando à aquisição futura de aparelhos de ar condicionados, (evaporadora e condensadora), 
para suprir o serviço de reposição de máquinas que venham a apresentar defeito e para a manutenção do Tribunal de Justiça de modo 
a atender a demanda dos pedidos de refrigeração dos prédios (novos e/ou existentes), para atender as necessidades do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALIDADE DO REGISTRO: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato 
no Dário da Justiça. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2016. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 47/2016 
AUTOS ADMINISTRATIVOS: 15.0.000009297-2 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº 17/2016 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
FORNECEDOR REGISTRADO: Vicon Comércio e Distribuição Ltda - Me 
OBJETO DA ATA: Registro de preços, visando à aquisição futura de aparelhos de ar condicionados, (evaporadora, condensadora e 
bomba de dreno), para suprir o serviço de reposição de máquinas que venham a apresentar defeito e para a manutenção do Tribunal 
de Justiça de modo a atender a demanda dos pedidos de refrigeração dos prédios (novos e/ou existentes), para atender as 
necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALIDADE DO REGISTRO: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato 
no Dário da Justiça. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2016. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 48/2016 
AUTOS ADMINISTRATIVOS: 15.0.000009297-2 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº 17/2016 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
FORNECEDOR REGISTRADO: O & M Multivisão Comercial EIRELI - EPP 
OBJETO DA ATA: Registro de preços, visando à aquisição futura de aparelhos de ar condicionados, (evaporadora e condensadora), 
para suprir o serviço de reposição de máquinas que venham a apresentar defeito e para a manutenção do Tribunal de Justiça de modo 
a atender a demanda dos pedidos de refrigeração dos prédios (novos e/ou existentes), para atender as necessidades do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALIDADE DO REGISTRO: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato 
no Dário da Justiça. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2016. 
 

Extrato 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 74/2016  
PROCESSO: 16.0.000010483-7 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Luana Trindade Dos Santos 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social 
destinados a atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar da Comarca de Colinas do Tocantins. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2016. 
 

ESMAT 
Apostila 

 

EDITAL nº 046, de 2016 
 

O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, conferidas nos 
autos SEI nº 15.0.000004987-2 e nas disposições da Resolução nº 39, de 17 de dezembro de 2015, do Tribunal Pleno do 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, publicada na pág. 3 do Diário da Justiça Eletrônico nº 3.722, suplemento 1, de 18 de 
dezembro de 2015, a qual dispõe sobre a criação do PROGRAMA DE RESIDÊNCIA COM ACESSO À PÓS-GRADUAÇÃO EM 
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PRÁTICA JUDICIÁRIA (PRJud) nas comarcas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, bem como em atendimento à 
deliberação da Comissão do Processo Seletivo na 9ª reunião, realizada em 12 de julho de 2016 relativamente ao item 3.1 do 
Edital nº 109, de 9 de maio de 2016, publicado no DJ nº 3805, de 10 de maio de 2016, e aos itens 3 e 5 do Edital nº 45, de 7 de 
julho de 2016, publicado no DJe nº 3844, de 7 de julho de 2016, resolve: 

1. DIVULGAR O RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO para as vagas remanescentes das comarcas 
de Filadélfia, Formoso do Araguaia, Figueirópolis, Pium, Tocantínia e Wanderlândia, conforme as seguintes listas em ordem 
classificatória (nota da classificação geral), por comarca: 

1.1 Considerando-se as inscrições de segunda opção para a comarca de FILADÉLFIA, tem-se a seguinte lista: 
 

ORD CANDIDATOS CLASS 
  
SITUAÇÃO 

1 RAQUEL SILVA MARINHO 1 APROVADA 

2 LUMA ALMEIDA TAVARES 2 CLASSIFICADO 

3 BRENDA VERÔNICA VIEIRA LEITE 3 CLASSIFICADO 

4 GLENNA ACZA RANGEL DE OLIVEIRA 4 CLASSIFICADO 

5 HELANA DO ESPIRITO SANTO DIAS 5 CLASSIFICADO 

6 ANDRESSA FERNANDES RIBEIRO 6 CLASSIFICADO 

7 PEDRO IVO RIBEIRO DA SILVA 7 CLASSIFICADO 

8 ANANDA RITA LOURENÇO 8 CLASSIFICADO 

9 SCARLATH CRISTINA BARROS JARDIM 9 CLASSIFICADO 

10 VIVIANE SEVERINO DOS SANTOS 10 CLASSIFICADO 

11 ANDRÉIA BARBOSA DA SILVA 11 CLASSIFICADO 

  
1.2 Considerando-se as inscrições de segunda opção para a comarca de FORMOSO DO ARAGUAIA: 

ORD CANDIDATOS CLASS 
  
SITUAÇÃO 

1 SYNTHIA SANTOS AGUIAR 1 APROVADA 

2 ALEXANDRA JESUS SAMPAIO 2 CLASSIFICADO 

3 LEILA CRISTINA FERREIRA TORRES 3 CLASSIFICADO 

4 DANILA ALINE MARTINS FERNANDES 4 CLASSIFICADO 

5 ROSIREZ DA MOTA SANTOS 5 CLASSIFICADO 

6 KARINNE RIBEIRO PORTILHO 6 CLASSIFICADO 

 1.3 Considerando-se as inscrições de segunda opção para a comarca de FIGUEIRÓPOLIS: 

ORD CANDIDATOS CLASS 
  
SITUAÇÃO 

1 KAMILLA APARECIDA BORGHETTI 1 APROVADA 

2 BRUNNA NAZARENO ESCOBAR 2 CLASSIFICADO 

3 AMANDA MIRANDA AFONSO 3 CLASSIFICADO 

4 HELUAN ODENIR PEDRA SILVA 4 CLASSIFICADO 

5 AMANDA CAROLINY ROCHA RODRIGUES 5 CLASSIFICADO 

6 CAROLINA DOLORES DE SOUZA DOS SANTOS 6 CLASSIFICADO 

7 DEYCIANNE SILVA BRITO 7 CLASSIFICADO 

8 LETÍCIA SOUSA MARTINS 8 CLASSIFICADO 

9 CARLA NÁBILLA ARAÚJO PESSOA 9 CLASSIFICADO 

10 DAIANE DIAS DA SILVA 10 CLASSIFICADO 

11 KALLYNNE COELHO DUARTE 11 CLASSIFICADO 

12 LEIDIANE SMITHE SILVA 12 CLASSIFICADO 

13 THAINARA APARECIDA GUEDES VILELA 13 CLASSIFICADO 

14 CACIANE LUCIANO DA SILVA 14 CLASSIFICADO 

15 ANILSON BARBOSA DE SOUSA 15 CLASSIFICADO 

16 ADILENE CHAVES DOS SANTOS 16 CLASSIFICADO 

17 FERNANDA DIAS DOS SANTOS 17 CLASSIFICADO 

 1.4 Considerando-se as inscrições de segunda opção para a comarca de PIUM: 

ORD CANDIDATOS CLASS 
  
SITUAÇÃO 

1 CAROLINE SUARTE BARBOSA 1 APROVADA 

2 IGLESIA MACIEL DE SOUSA 2 CLASSIFICADO 

3 ITALO FREIRE DOS SANTOS 3 CLASSIFICADO 
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 1.5 Considerando-se as inscrições de segunda opção para a comarca de TOCANTÍNIA: 

ORD CANDIDATOS CLASS 
  
SITUAÇÃO 

1 CLEONICIO FERREIRA LACERDA LIMA FILHO 1 APROVADO 

2 JEFERSON RODRIGUES BOTELHO 2 CLASSIFICADO 

3 SUIANE RODRIGUES DA SILVA 3 CLASSIFICADO 

4 ELIETE DA GLORIA REIS 4 CLASSIFICADO 

5 MARCOS ROBERTO MOURA DE SOUZA 5 CLASSIFICADO 

6 MÁVIA AMÉRICO DE CASTRO 6 CLASSIFICADO 

7 KELLEN CRISTINA GOMES FLORES 7 CLASSIFICADO 

8 MAYNARA MARIA MENDES DA SILVA 8 CLASSIFICADO 

9 AMANDA MOTA RUBIM 9 CLASSIFICADO 

10 ANA PAULA RIBEIRO PONTES 10 CLASSIFICADO 

11 JÉSSICA BENÍCIO SANTOS 11 CLASSIFICADO 

12 FRANCISCA DE LIMA SILVA 12 CLASSIFICADO 

13 MILLENA CAPUCHINHO DA SILVA 13 CLASSIFICADO 

14 MARCELA DA LUZ MARCELINO 14 CLASSIFICADO 

15 ELIELMA DOS SANTOS SILVA 15 CLASSIFICADO 

 1.6 E considerando-se as inscrições de segunda opção para a comarca de para a comarca de WANDERLÂNDIA: 

ORD CANDIDATOS CLASS 
SITUAÇÃO 

1 KEYCILA KARYNE OLIVEIRA DE SÁ 1 APROVADA 

2 LIANE DE SOUSA MARTINS 2 CLASSIFICADO 

3 VICTÓRIA FEITOSA SAMPAIO 3 CLASSIFICADO 

4 ARISNEIDE XAVIER DOS PASSOS CLARINDO 4 CLASSIFICADO 

5 DÁLLETH PEREIRA DA SILVA SANTOS 5 CLASSIFICADO 

6 UALLACE CARLOS LEAL SANTOS 6 CLASSIFICADO 

7 JOÃO BATISTA FÉLIX DA SILVA 7 CLASSIFICADO 

8 KAREN DE VITO SILVA 8 CLASSIFICADO 

9 ALINE RODRIGUES BORGES 9 CLASSIFICADO 

10 RAFAEL COELHO BEZERRA 10 CLASSIFICADO 

11 MARA NÚBIA MENDES DA SILVA 11 CLASSIFICADO 

12 ERICA HELLEN A. DA SILVA 12 CLASSIFICADO 

13 JAIRO RODRIGUES RIBEIRO 13 CLASSIFICADO 

14 IARA SILVÉRIA PEREIRA LOPES 14 CLASSIFICADO 

15 PABLO YAGO PEREIRA SILVA BARROS 15 CLASSIFICADO 

16 DANIELLE BORGES FREITAS 16 CLASSIFICADO 

1.7 As vagas referidas no item anterior serão preenchidas de acordo com a ordem classificatória ali expressa 
(independentemente da comarca inicialmente escolhida e para qual o candidato também está classificado). 

1.8 Permanece resguardada a ordem classificatória do candidato para a comarca de primeira opção (primeira inscrição), 
assegurando-lhe direito para provimento de vaga na comarca original de sua inscrição, conforme item 2 do Edital nº 45, de 7 de 
julho de 2016, publicado no DJ 3844, de 7 de julho de 2016. 

Palmas-TO, 12 de julho de 2016. 
Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat 
 
 

CENTRAL DE COMPRAS 
Extrato 

 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 16.0.000010446-2 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº. 002/2016 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 41/2016 
NOTA DE EMPENHO: 2016NE00271 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário 
CONTRATADA: G. L. Lazzaretti - ME 
CNPJ: 01.206.295/0001-10 
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OBJETO: Prestação de serviços de combate e controle de pragas e vetores em geral, nas instalações do Poder Judiciário do Estado 
do Tocantins, nas Comarcas Araguatins, Tocantinópolis, Augustinópolis, Itaguatins, Axixá, Ananás, Miracema, Paraíso do Tocantins, 
Porto Nacional, Cristalândia, Miranorte, Novo Acordo, Ponte Alta, Tocantinia, Tribunal Sede, Fórum de Palmas, Juizado Norte, Juizado 
Sul, Juizado Taquaralto, Juizado da Infância, Centro Educacional Infantil, Anexo Administrativo Novo, Anexo III – Corregedoria, Anexo 
IV – Depósito Central. 
VALOR TOTAL: R$ 16.963,02 (Dezesseis mil novecentos e sessenta e três reais e dois centavos). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS 
Classificação Orçamentária: 0601.02.061.1145.4204 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 Subitem: 08 
Fonte de Recursos: 0240 
DATA DA EMISSÃO: 08 de Julho de 2016. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 16.0.000010456-0 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº. 002/2016 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 42/2016 
NOTA DE EMPENHO: 2016NE00269 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário 
CONTRATADA: Leite e Lima Ltda - ME 
CNPJ: 19.827.650/0001-33 
OBJETO: Prestação de serviços de combate e controle de pragas e vetores em geral, nas instalações do Poder Judiciário do Estado 
do Tocantins, nas Comarcas Colinas do Tocantins, Guaraí, Pedro Afonso, Colméia, Araguacema e Itacajá. 
VALOR TOTAL: R$ 4.967,33 (Quatro mil novecentos e sessenta e sete reais e trinta e três centavos). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS 
Classificação Orçamentária: 0601.02.061.1145.4204 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 Subitem: 08 
Fonte de Recursos: 0240 
DATA DA EMISSÃO: 07 de Julho de 2016. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 16.0.000010419-5 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº. 002/2016 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 40/2016 
NOTA DE EMPENHO: 2016NE00268 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário 
CONTRATADA: Extinseto e Cia Ltda - ME 
CNPJ: 10.903.973/0001-94 
OBJETO: Prestação de serviços de combate e controle de pragas e vetores em geral, nas instalações do Poder Judiciário do Estado 
do Tocantins, nas Comarcas Arraias, Dianópolis, Taguatinga, Natividade, Paranã, Almas e Aurora. 
VALOR TOTAL: R$ 4.833,33 (Quatro mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS 
Classificação Orçamentária: 0601.02.061.1145.4204 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 Subitem: 08 
Fonte de Recursos: 0240 
DATA DA EMISSÃO: 07 de Julho de 2016. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 16.0.000010948-0 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
NOTA DE EMPENHO: 2016NE00371 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: MCM Motors Comercio de Veículos Ltda 
CNPJ: 17.645.778/0001-50 
OBJETO: Empenho destinado ao pagamento de franquia de seguro, em virtude de sinistro envolvendo o veículo Hyundai HR 2.5 TCI, 
placa QKA - 8076. 
VALOR TOTAL: R$ 1.662,25 (Um mil seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos). 
Unidade Gestora: 050100-TRIBUNAL 
Classificação Orçamentária: 0501.02.122.1145.2277 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 Subitem: 19 
Fonte de Recursos: 0100 
DATA DA EMISSÃO: 07 de Julho de 2016. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 16.0.000002178-8 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº. 028/2015 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 70/2015 
NOTA DE EMPENHO: 2016NE00266 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário 
CONTRATADA: Gráfica e Editora Capital Ltda - ME 
CNPJ: 03.444.658/0001-80 
OBJETO: Empenho destinado à aquisição de materiais promocionais necessários à divulgação de campanhas de caráter institucional 
(publicações). 
VALOR TOTAL: R$ 22.680,00 (Vinte e dois mil seiscentos e oitenta reais). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS 
Classificação Orçamentária: 0601.02.131.1145.4185 
Natureza de Despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recursos: 0240 
DATA DA EMISSÃO: 07 de Julho de 2016. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 16.0.000003405-7 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
NOTA DE EMPENHO: 2016NE00265 
CONTRATANTE: Fundo Esp. de Mod. e Aprimoramento do Poder Judiciário. 
CONTRATADO: José Maurício Conti 
CPF: 120.360.288-02 
OBJETO: Empenho destinado à contratação de instrutor para ministrar o curso Gestão no Poder Judiciário, para Magistrados e 
Servidores do Poder Judiciário do Tocantins, nos dias 05 de agosto e 16 de setembro de 2016, com carga horária total 30(trinta) 
horas/aula. 
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (Nove mil reais). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS 
Classificação Orçamentária: 0601.02.128.1145.4180 
Natureza de Despesa: 3.3.90.36 – Subitem 28 
Fonte de Recursos: 0240 
DATA DA EMISSÃO: 07 de Julho de 2016. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 16.0.000007087-8 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº. 18/2016 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 026/2016 
NOTA DE EMPENHO: 2016NE00267 
CONTRATANTE: Fundo Esp. de Mod. e Aprim. do Poder Judiciário 
CONTRATADA: Núcleo Comunicação e Eventos Ltda 
CNPJ: 08.922.716/0001-58 
OBJETO: Empenho destinado à pagamento de empresa especializada na prestação de serviços de cerimonial e/ou organização de 
eventos para atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
VALOR TOTAL: R$ 17.737,20 (Dezessete mil e setecentos e trinta e sete reais e vinte centavos). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS 
Classificação Orçamentária: 0601.02.131.1145.4185 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 Subitem: 79 
Fonte de Recursos: 0240 
DATA DA EMISSÃO: 07 de Julho de 2016. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 16.0.000010651-1 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
NOTA DE EMPENHO: 2016NE00376 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADO: Eng DTP e Multimídia 
CNPJ: 03.556.998/0001-01 
OBJETO: Empenho destinado à participação de 01 (um) servidor deste Tribunal de Justiça no curso “Design de Personagens 3D”, que 
será realizado no período de 11 a 15 de julho de 2016, em Brasília – DF, com carga horária de 32 (trinta e duas) horas. 
VALOR TOTAL: R$ 3.990,00 (Três mil novecentos e noventa reais). 
Unidade Gestora: 050100-TJTO 
Classificação Orçamentária: 0501.02.128.1145.2174 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recursos: 0100 

DATA DA EMISSÃO: 11 de Julho de 2016. 
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   PODER JUDICIÁRIO 

    TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE  
Des. RONALDO EURÍPEDES 
JUIZ (A) AUXILIAR DA PRESIDÊCIA 
Dr. ESMAR CUSTÓDIO VÊNCIO FILHO 
Dr. RONICLAY ALVES MORAIS 
 
 

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
GIZELLA MAGALHÃES BEZERRA MORAES 
LOPES 
VICE-PRESIDENTE 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI  

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
JUIZ (A) AUXILIAR DA CORREGEDORIA 
Dr. ADONIAS BARBOSA DA SILVA 
Dr. ADRIANO GOMES DE MELO OLIVEIRA 
 

TRIBUNAL PLENO 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Presidente) 

Des. AMADO CILTON ROSA 
Des. JOSÉ DE MOURA FILHO 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI 
Des. MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
Desª.  JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Juíza CÉLIA REGINA REGIS  
 

 
 

JUIZA  CONVOCADA 
Juíza CÉLIA REGINA REGIS (Des. AMADO CILTON) 
 
Secretário: WAGNE ALVES DE LIMA 
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês (14h00) 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Presidente) 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras (14h00) 

 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. AMADO CILTON/ Juíza CÉLIA  R. REGIS (Relatora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Revisor) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Relator) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Revisora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE(Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE(Revisora) 
Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Relatora) 
Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Revisor) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CÍVEL 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Presidente) 
ORFILA LEITE FERNANDES, (Secretária) 
Sessões: quartas-feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Revisor) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Revisora) 

Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Relatora) 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Revisor) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Relator) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Revisor) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Relator) 
Des. MOURA FILHO (Revisor) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. MOURA FILHO (Presidente) 
WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: Terças-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Revisor) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Revisora) 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Relatora) 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Revisor) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Relator) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Revisor) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Relator) 
Des. MOURA FILHO (Revisor) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
Desª.  ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Presidente) 
SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças - feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. AMADO CILTON/ Juíza CÉLIA  R. REGIS (Relatora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Revisor) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Relator) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Revisora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Revisora) 
Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Relatora) 
Des. AMADO CILTON /Juíza CÉLIA  R. REGIS (Revisora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Des. RONALDO EURÍPEDES  

Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI 
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL  
Des. MOURA FILHO 

 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR  

Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
 

COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO, COORDENAÇÃO E 
SISTEMATIZAÇÃO 
Des. RONALDO EURÍPEDES 
Des. LUIZ GADOTTI  
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Suplente) 

 

Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Suplente) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Des. MOURA FILHO 
Desª.  JACQUELINE ADORNO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. MARCO VILLAS BOAS (Suplente) 
 

COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
Des. MARCO VILLAS BOAS  
Desª.  JACQUELINE ADORNO  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE 

Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Des. RONALDO EURÍPEDES 
Des. LUIZ GADOTTI  
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Suplente) 
 

OUVIDORIA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

ESMAT 
DIRETOR GERAL DA ESMAT 
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
1º DIRETOR ADJUNTO: Des. HELVÉCIO B. MAIANETO 
2º DIRETOR ADJUNTO: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr  
3º DIRETOR ADJUNTO: Juiz OCÉLIO NOBRE DA 
SILVA 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO 
 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETOR GERAL  
FRANCISCO ALVES CARDOSO FILHO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
CARLOS HENRIQUE DRUMOND SOARES MARTINS 
DIRETOR FINANCEIRO 
MARISTELA ALVES REZENDE 
DIRETORA DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
VANUSA BASTOS 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
MARCO AURÉLIO GIRALDE 
DIRETOR JUDICIÁRIO 
FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO 
DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS  
JULIANA ALENCAR WOLNEY CAVALCANTE AIRES 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
JOÃO CARLOS SARRI JUNIOR 
CONTROLADOR INTERNO 
SIDNEY ARAUJO SOUSA 

 

Divisão Diário da Justiça 
 

JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

KALESSANDRE GOMES PAROTIVO 

Chefe de Serviço 
 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 
 

Diário da Justiça 
Praça dos Girassóis s/nº. 

Palmas, Tocantins - CEP 77.015-007 
Fone/Fax: (63)3218.4443  

www.tjto.jus.br 

http://www.tj.to.gov.br/
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